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 ANO  VII   Nº  1.515

DECRETO Nº 1.254, DE 2 DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre a estrutura organizacional e a 
denominação, simbologia e quantitativo dos 
cargos de provimento em comissão e funções 
gratificadas da Secretaria Municipal da Saúde, 
e adota outras providências. 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos III e V, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro no art. 5º e Anexo I da Lei 1.954, de 1º de abril de 2013, 

D E C R E T A:

Art. 1º A estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
da Saúde é a seguinte:

1 - Gabinete do Secretário;
1.1 - Secretaria Executiva;
1.1.1 - Divisão de Assessoria Técnica;
1.1.2 - Divisão do Conselho Municipal de Saúde;
1.1.3 - Divisão de Projetos e Execução de Obras;
1.1.4 - Gerência de Controle de Frota;
1.2 - Assessoria Jurídica;
1.3 - Diretoria Executiva do Fundo Municipal de Saúde;
1.3.1 - Gerência de Gestão e Finanças;
1.3.1.1 - Divisão de finanças;
1.3.1.2 - Divisão de Contratos;
1.3.1.3 - Divisão de Convênios e Parcerias;
1.3.1.4 - Divisão de Planejamento;
1.3.1.5 - Divisão de Controle Orçamentário;
1.3.1.6 - Divisão de Licitação e Compras;
1.3.1.7 - Divisão de Empenhos e Liquidações;
1.3.2 - Gerência de Gestão de Pessoas;
1.3.2.1 - Divisão de Gestão de Pessoas;
1.3.2.2 - Divisão de Análise de Processos e Contratos;
1.3.3 - Gerência de Folha de Pagamento;
1.3.3.1 - Divisão de Cadastros;
1.3.3.2 - Divisão de Folha de Pagamento;
1.4 - Assessoria Técnica e de Planejamento;
1.5 - Superintendência de Atenção Primária e Vigilância 
em Saúde;
1.5.1 - Divisão de Sistema de Informações;
1.5.2 - Divisão de Planejamento e Finanças;

 Atos do Poder Executivo

1.5.3 - Divisão de Desenvolvimento do Trabalho no SUS;
1.5.4 - Gerência de Ações Territoriais de Atenção Primária 
em Saúde;
1.5.4.1 - Divisão de Território de Saúde;
1.5.5 - Gerência de Ações Territoriais de Vigilância em 
Saúde;
1.5.6 - Gerência de Gestão Integrada;
1.5.6.1 - Divisão de Manutenção Predial;
1.5.7 - Gerência de Vigilância Sanitária;
1.5.7.1 - Divisão de Assessoria Técnica da Vigilância 
Sanitária;
1.5.8 - Gerência de Ações Estratégicas;
1.5.8.1 - Divisão do Centro de Informações Estratégicas 
de Vigilância em Saúde; 
1.5.8.2 - Divisão da Gestão da Vigilância em Saúde;
1.5.9 - Gerência do Centro de Aprendizagem, Investigação 
e Extensão em Vigilância em Saúde;
1.5.9.1 - Divisão de Aprendizagem, Investigação e 
Extensão em Vigilância em Saúde;
1.5.10 - Gerência da Unidade de Vigilância e Controle de 
Zoonoses;
1.6 - Diretoria de Atenção Secundária em Saúde;
1.6.1 - Divisão de Manutenção Predial;
1.6.2 - Divisão de Planejamento e Finanças;
1.6.3 - Divisão de Desenvolvimento do Trabalho do Sus;
1.6.4 - Gerência de Assistência Farmacêutica;
1.6.4.1 - Divisão de Recepção e Conferência;
1.6.5 - Gerência de Atenção Secundária em Saúde;
1.6.5.1 - Divisão de Atenção Secundária em Saúde;
1.6.6 - Gerência de Saúde Mental;
1.6.7 - Gerência de Ações Estratégicas em Urgência e 
Emergência;
1.6.8 - Gerência de Urgência e Emergência;
1.6.8.1 - Divisão de Urgência e Emergência;
1.6.9 - Gerência de Regulação;
1.6.9.1 - Divisão de Exames;
1.6.9.2 - Divisão de Ouvidoria;
1.6.9.3 - Divisão de Atendimento a Municípios 
Referenciados;
1.6.9.4 - Divisão de Consultas Especializadas;
1.6.10 - Gerência de Controle e Avaliação;
1.6.10.1 - Divisão de Faturamento;
1.6.10.2 - Divisão de Controle;
1.6.10.3 - Divisão de Avaliação.

Art. 2º A denominação, simbologia e quantitativo dos 
cargos de provimento em comissão e funções gratificadas que 
compõem a estrutura organizacional da Secretaria Municipal da 
Saúde constam no Anexo I a este Decreto.

Art. 3º São mantidos nos respectivos cargos e funções 
gratificadas da estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
da Saúde os atuais ocupantes dos cargos e funções gratificadas 
com mesma denominação e/ou simbologia, ou que tenham as 
nomenclaturas ajustadas, conforme relacionado no Anexo II a 
este Decreto.

Art. 4º São revogados os Decretos n° 852, de 3 de 
setembro de 2014 e n° 1.155, de 1° de dezembro de 2015, e o art. 
3° do Decreto n° 919, de 3 de dezembro de 2014.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a 1° de junho de 2016.

Palmas, 2 de junho de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais
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ANEXO I AO DECRETO Nº 1.254, DE 2 DE JUNHO DE 2016.

DENOMINAÇÃO, SIMBOLOGIA E QUANTITATIVO DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS SÍMBOLO QUANT.

Secretário Municipal Subsídio 1

Secretário Executivo DAS-1 1

Chefe da Divisão de Assessoria Técnica FG 2

Chefe da Divisão do Conselho Municipal de Saúde FG 1

Chefe da Divisão de Projetos e Execução de Obras FG 1

Gerente de Controle de Frota DAS-7 1

Assessor Jurídico DAS-5 1

Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde DAS-4 1

Gerente de Gestão e Finanças DAS-7 1

Chefe da Divisão de finanças FG 1

Chefe da Divisão de Contratos FG 1

Chefe da Divisão de Convênios e Parcerias FG 1

Chefe da Divisão de Planejamento FG 1

Chefe da Divisão de Controle Orçamentário FG 1

Chefe da Divisão de Licitação e Compras FG 1

Chefe da Divisão de Empenhos e Liquidações FG 1

Gerente de Gestão de Pessoas DAS-7 1

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas FG 1

Chefe da Divisão de Análise de Processos e Contratos FG 1

Gerente de Folha de Pagamento DAS-7 1

Chefe da Divisão de Cadastros FG 1

Chefe da Divisão de Folha de Pagamento FG 1

Assessor Técnico e de Planejamento DAS-5 1

Superintendente de Atenção Primária e Vigilância em Saúde DAS-2 1

Chefe da Divisão de Sistema de Informações FG 1

Chefe da Divisão de Planejamento e Finanças FG 1

Chefe da Divisão de Desenvolvimento do Trabalho no SUS FG 2

Gerente de Ações Territoriais de Atenção Primária em Saúde DAS-7 1

Chefe da Divisão de Território de Saúde FG 7

Gerente de Ações Territoriais de Vigilância em Saúde DAS-7 1

Gerente de Gestão Integrada DAS-7 1

Chefe da Divisão de Manutenção Predial FG 2

Gerente de Vigilância Sanitária DAS-7 1

Chefe da Divisão de Assessoria Técnica da Vigilância Sanitária FG 3

Gerente de Ações Estratégicas DAS-7 1

Chefe da Divisão do Centro de Informações Estratégicas de Vigilância 

em Saúde
FG 1

Chefe da Divisão da Gestão da Vigilância em Saúde FG 1

Gerente do Centro de Aprendizagem, Investigação e Extensão em 

Vigilância em Saúde
DAS-7 1

Chefe da Divisão de Aprendizagem, Investigação e Extensão em 

Vigilância em Saúde
FG 7

Gerente da Unidade de Vigilância e Controle de Zoonoses DAS-7 1

Diretor de Atenção Secundária em Saúde DAS-4 1

Chefe da Divisão de Manutenção Predial FG 1

Chefe da Divisão de Planejamento e Finanças FG 1

Chefe da Divisão de Desenvolvimento do Trabalho do Sus FG 1

Gerente de Assistência Farmacêutica DAS-7 1

Chefe da Divisão de Recepção e Conferência FG 1

Gerente de Atenção Secundária em Saúde DAS-7 1

Chefe da Divisão de Atenção Secundária em Saúde; FG 1

Gerente de Saúde Mental DAS-7 1

Gerente de Ações Estratégicas em Urgência e Emergência DAS-7 1

Gerente de Urgência e Emergência DAS-7 1

Chefe da Divisão de Urgência e Emergência FG 1

Gerente de Regulação DAS-7 1

Chefe da Divisão de Exames FG 1

Chefe da Divisão de Ouvidoria FG 1

Chefe da Divisão de Atendimento a Municípios Referenciados FG 1

Chefe da Divisão de Consultas Especializadas FG 1

Gerente de Controle e Avaliação DAS-7 1

Chefe da Divisão de Faturamento FG 1

Chefe da Divisão de Controle FG 1

Chefe da Divisão de Avaliação FG 1

Supervisor de Atendimento - Resolve Palmas FG 4

Assessor em Procedimento Sanitário DAS-5 1

Assessor Executivo DAS-3 1

Assessor Executivo I DAS-4 3

Assessor Técnico DAS-5 1

Assessor Técnico I DAS-6 2

Assessor Técnico II DAS-7 6

Assistente de Gabinete I DAS-8 15

Assistente de Gabinete II DAS-9 2

ANEXO II AO DECRETO Nº 1.254, DE 2 DE JUNHO DE 2016.

TABELA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS COM NOMENCLATURAS AJUSTADAS

NOMENCLATURA ANTERIOR NOVA NOMENCLATURA

Diretor de Gestão e Finanças Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

Chefe da Divisão de Gestão Chefe da Divisão de Empenhos e Liquidações

Chefe da Divisão de Convênios de Cessão de Pessoal Chefe da Divisão de Análise de Processos e Contratos

Chefe da Divisão de Controle de Afastamento e Consignações Chefe da Divisão de Desenvolvimento do Trabalho no SUS

Chefe da Divisão de Monitoramento e Avaliação de Desempenho Chefe da Divisão de Desenvolvimento do Trabalho no SUS

Gerente de Vigilância e Controle de Zoonoses Gerente da Unidade de Vigilância e Controle de Zoonoses

Diretor de Atenção Especializada, Urgência e Emergência Diretor de Atenção Secundária em Saúde

Gerente de Atenção Especializada Gerente de Atenção Secundária em Saúde

Chefe da Divisão de Centros de Referência Chefe da Divisão de Atenção Secundária em Saúde

Gerente de Gestão em Urgências Gerente de Urgência e Emergência

ATO N.º 660 - DSG.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

DESIGNAR 

KELMA TAVARES BARBOSA DE OLIVEIRA, Secretário 
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Executivo, da Secretaria Municipal da Educação, para responder, 
interinamente, pela referida Pasta, a partir de 1º de junho de 2016.

Palmas, 2 de junho de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

ATO N.º 661 - DSG.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

DESIGNAR 

EVERCINO MOURA DOS SANTOS JUNIOR, Secretário 
Executivo, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação, para responder, interinamente, pela Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas, a partir de 1º de junho 
de 2016.

Palmas, 2 de junho de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

ATO N.º 662 - DSG.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

DESIGNAR 

VALERIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES, Superintendente 
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Gestão e Desenvolvimento Humano, para responder, 
interinamente, pela referida Pasta, a partir de 1º de junho de 2016.

Palmas, 2 de junho de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

ATO N.º 663 - DSG.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

DESIGNAR 

VÍRGINIA DE MOURA FRAGOSO, Secretário Executivo, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para 
responder, interinamente, pela referida Pasta, a partir de 1º de 
junho de 2016.

Palmas, 2 de junho de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

ATO Nº 666 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

EXONERAR 

NELSON SIQUEIRA FRANÇA NETO, do cargo de 
Gerente de Operação de Transporte – DAS-7, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, Trânsito 
e Transporte, a partir de 29 de abril de 2016.

Palmas, 2 de junho de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

ATO Nº 670 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

NOMEAR 

os adiante relacionados, nos cargos que especifica, 
lotados na Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, a 
partir de 2 de junho de 2016:

Diretor de Gestão Ambiental – DAS-4:
KARLA DE SOUSA COSTA.

Gerente de Monitoramento Ambiental – DAS-7:
BRUNA DE ALMEIDA.

Chefe do Núcleo Setorial de Planejamento – DAS-7:
DIONE MARQUES SOUSA COSTA.

Palmas, 2 de junho de 2016.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO Nº 0392.807-24/2014

CONVÊNIO Nº: 0392.807-24/2014
ESPÉCIE: Termo aditivo ao convênio;
OBJETO: Realização do Trabalho Técnico Social, no âmbito 
do Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos FAR, em 
conformidade com os prazos e valores discriminados no 
instrumento do planejamento (Projeto de Trabalho Social – 
Preliminar ou Projeto de Trabalho Social), que passa a constituir 
parte integrante e complementar deste instrumento.
ADITAMENTO: Aditivo de prazo;
VIGÊNCIA: Prorrogando sua vigência para mais 06 (seis) meses 
passando para 17/11/2016;
BASE LEGAL: Lei nº 10.188/01, Lei nº 11.977/09 e Lei nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: A Caixa Econômica Federal, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-
MF sob o nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada pela 
senhora Cleci Maria Buss; CONTRATADO: Município de Palmas/
TO, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 24.851.511/0001-85, neste ato 
representado pelo senhor Carlos Enrique Franco Amastha;
DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2016.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO Nº 0296.951-58/2009

CONVÊNIO Nº: 0296.951-58/2009
ESPÉCIE: Termo aditivo ao convênio;
OBJETO: Execução do Trabalho Social no empreendimento 
denominado RESIDENCIAL FLORES DA AMAZONIA, realizado 
conforme as diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida.
ADITAMENTO: Aditivo de prazo;
VIGÊNCIA: Prorrogando sua vigência para mais 06 (seis) meses 
passando para 02/11/2016;
BASE LEGAL: Lei nº 10.188/01, Lei nº 11.977/09 e Lei nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: A Caixa Econômica Federal, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-
MF sob o nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada pela 
senhora Cleci Maria Buss; CONTRATADO: Município de Palmas/
TO, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 24.851.511/0001-85, neste ato 
representado pelo senhor Carlos Enrique Franco Amastha;
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO Nº 0296.949-03/2009

CONVÊNIO Nº: 0296.949-03/2009
ESPÉCIE: Termo aditivo ao convênio;
OBJETO: Execução do Trabalho Social no empreendimento 
denominado RESIDENCIAL FLORES DO CERRADO, realizado 
conforme as diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida.
ADITAMENTO: Aditivo de prazo;
VIGÊNCIA: Prorrogando sua vigência para mais 06 (seis) meses 
passando para 17/11/2016;
BASE LEGAL: Lei nº 10.188/01, Lei nº 11.977/09 e Lei nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: A Caixa Econômica Federal, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-
MF sob o nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada pela 
senhora Cleci Maria Buss; CONTRATADO: Município de Palmas/
TO, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 24.851.511/0001-85, neste ato 
representado pelo senhor Carlos Enrique Franco Amastha;
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO Nº 0373.310-26/2014

CONVÊNIO Nº: 0373.310-26/2014
ESPÉCIE: Termo aditivo ao convênio;
OBJETO: A execução da gestão condominial e patrimonial no 
empreendimento denominado Residencial Lago Sul I, constituído 
de 300 apartamentos unidades habitacionais, localizado à HM 1. 
Avenida Teotônio Segurado, Setor Lago Sul em Palmas/TO.
ADITAMENTO: Aditivo de prazo;
VIGÊNCIA: Prorrogando sua vigência para mais 06 (seis) meses 
passando para 14/11/2016;
BASE LEGAL: Lei nº 10.188/01, Lei nº 11.977/09 e Lei nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: A Caixa Econômica Federal, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-
MF sob o nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada pela 
senhora Cleci Maria Buss; CONTRATADO: Município de Palmas/
TO, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 24.851.511/0001-85, neste ato 
representado pelo senhor Carlos Enrique Franco Amastha;
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO Nº 0375.776-02/2014

CONVÊNIO Nº: 0375.776-02/2014
ESPÉCIE: Termo aditivo ao convênio;
OBJETO: A execução da gestão condominial e patrimonial no 
empreendimento denominado Residencial Lago Sul II, constituído 
de 300 apartamentos unidades habitacionais, localizado à HM 1. 
Avenida Teotônio Segurado, Setor Lago Sul em Palmas/TO.
ADITAMENTO: Aditivo de prazo;
VIGÊNCIA: Prorrogando sua vigência para mais 06 (seis) meses 
passando para 14/11/2016;
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: A Caixa Econômica Federal, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob 
o nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada pela senhora 
Silvia Leandra Pelloso, inscrito no CPF nº 729.338.449-15; 
CONTRATADO: Município de Palmas/TO, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº 01.803.618/0001-52, neste ato representado pelo Senhor 
Carlos Enrique Franco Amastha;
DATA DA ASSINATURA: 13 de Maio de 2016.

 Secretaria de Governo e 
Relações Político-Sociais

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO PP Nº 087/2015– da Prefeitura Municipal 

de Araguaína -  TO - Ata 006/2016
Secretaria Municipal de Governo e Relações Político-Sociais

AUTORIZAÇÃO GGG Nº 144/2016

Fundamentos Legais: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto 
Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.
Órgão Participante: Prefeitura Municipal de Araguaína - Tocantins
Certame: Pregão Presencial nº 087/2015
Ata de Registro de Preços nº 006/2016
Validade da Ata: Até o dia 26/01/2017
Órgão Aderente: Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Político-Sociais 
Processo de Adesão: 2016029054

Fornecedor: Fabiano Comércio Atacadista de Ferramentas e Materiais de Construção CNPJ: 00.085446.0001-66

Item Unid. Qtde. Especificações Valor Unitário Valor Total 

17 Mt 3000

Cabo Flexível 16mm² na COR AZUL Características: Condutor formado 

por fios de cobre eletrônico, têmpera mole, encordoamento com forma-

ção classe 2. Isolação de PVC 70°c (policloreto de vinila) anti-chama, 

com características especiais quanto a não propagação e auto-extinção 

do fogo (PVC/A) Cobertura de PVC anti-chama (ST1). Instalação de 

acordo com NBR 5410. Acondicionamento em bobinas.

9,00 27.000,00

18 Mt 3000

Cabo Flexível 16mm² na COR PRETO Características: Condutor forma-

do por fios de cobre eletrônico, têmpera mole, encordoamento com for-

mação classe 2. Isolação de PVC 70°c (policloreto de vinila) anti-chama, 

com características especiais quanto a não propagação e auto-extinção 

do fogo (PVC/A) Cobertura de PVC anti-chama (ST1). Instalação de 

acordo com NBR 5410. Acondicionamento em bobinas.

8,60 25.800,00

19 Mt 3000

Cabo Flexível 16mm² na COR VERDE Características: Condutor forma-

do por fios de cobre eletrônico, têmpera mole, encordoamento com for-

mação classe 2. Isolação de PVC 70°c (policloreto de vinila) anti-chama, 

com características especiais quanto a não propagação e auto-extinção 

do fogo (PVC/A) Cobertura de PVC anti-chama (ST1). Instalação de 

acordo com NBR 5410. Acondicionamento em bobinas.

8,60 25.800,00

20 Mt 3000

Cabo Flexível 16mm² na COR VERMELHA Características: Condutor 

formado por fios de cobre eletrônico, têmpera mole, encordoamento 

com formação classe 2. Isolação de PVC 70°c (policloreto de vinila) 

anti-chama, com características especiais quanto a não propagação 

e auto-extinção do fogo (PVC/A) Cobertura de PVC anti-chama (ST1). 

Instalação de acordo com NBR 5410. Acondicionamento em bobinas.

8,60 25.800,00

21 Mt 200

Cabo Flexível 25mm² na COR PRETO Características: Condutor forma-

do por fios de cobre eletrônico, têmpera mole, encordoamento com for-

mação classe 2. Isolação de PVC 70°c (policloreto de vinila) anti-chama, 

com características especiais quanto a não propagação e auto-extinção 

do fogo (PVC/A) Cobertura de PVC anti-chama (ST1). Instalação de 

acordo com NBR 5410. Acondicionamento em bobinas.

12,75 2.550,00

22 Mt 200

Cabo Flexível 25mm² na COR VERMELHO Características: Condutor 

formado por fios de cobre eletrônico, têmpera mole, encordoamento 

com formação classe 2. Isolação de PVC 70°c (policloreto de vinila) 

anti-chama, com características especiais quanto a não propagação 

e auto-extinção do fogo (PVC/A) Cobertura de PVC anti-chama (ST1). 

Instalação de acordo com NBR 5410. Acondicionamento em bobinas.

12,75 2.550,00

110. UND 4.000 Parafuso galvanizado cabeça quadrada 16x300mm (com porca) 5.50 22.000,00

175 Rolo 20

Cabo Flexível Paralelo 2x2 5mm² na COR BRANCO Características: 

Condutor formado por fios de cobre eletrônico, têmpera mole, encordoa-

mento com formação classe 4. Isolação de PVC 70°c (PVC/A) Instalação 

de acordo com NBR 5410. Acondicionamento em rolos com 100 metros

320,00 6.400,00

176 Rolo 8

Cabo Flexível Paralelo 2x2 5mm² na COR PRETA Características: Con-

dutor formado por fios de cobre eletrônico, têmpera mole, encordoamen-

to com formação classe 4. Cobertura de PVC (ST1). Isolação de PVC 

70°c (PVC/A) Instalação de acordo com NBR 5410. Acondicionamento 

em rolos com 100 metros

325,00 2.600,00

Total 140.500,00

Palmas -TO, 02 de junho de 2016. 

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal de Governo e Relações Político-Sociais
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 Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Des. Humano

PORTARIA Nº 579/SRH/SEPLAD, DE 30 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Comunicação.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da Portaria nº 383/2016/GAB/SEPLAD, de 
13 de abril de 2016, publicada no DOM nº 1483, de 14 abril de 
2016, bem como o art. 2º da Lei Complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica;

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial 
de Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Comunicação, aprovados na 1ª etapa do Estágio Probatório, 
conforme avaliação devidamente assinada pela comissão setorial 
instituída pela Portaria nº 281, de 27 de fevereiro de 2015, 
Publicada no DOM nº 1211, de 06 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de maio de 2016.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Superintendente

ANEXO À PORTARIA N° 579/SRH/SEPLAD,
DE 30 DE MAIO DE 2016

1ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDORES CARGO NOTA 

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA 

01 413024845 REGIANE ROCHA DE SOUSA FOTOGRAFO 97,6

DIRETORIA DE JORNALISMO 

02 413025539 VALDENI PATRICIO DA ROCHA JORNALISTA 93,8

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Hevandro Leão Neres- Membro da Comissão

Simone Beltrão Lopes Nunes   - Membro da Comissão

Vania Machado Lima Almeida - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 580/SRH/SEPLAD, DE 30 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Comunicação.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da Portaria nº 383/2016/GAB/SEPLAD, de 
13 de abril de 2016, publicada no DOM nº 1483, de 14 abril de 
2016, bem como o art. 2º da Lei Complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica;

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial 
de Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Comunicação, aprovados na 3ª etapa do Estágio Probatório, 

conforme avaliação devidamente assinada pela comissão setorial 
instituída pela Portaria nº 281, de 27 de fevereiro de 2015, 
Publicada no DOM nº 1211, de 06 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de maio de 2016.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Superintendente

ANEXO À PORTARIA N° 580/SRH/SEPLAD,
DE 05 DE MAIO DE 2016

3ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDORES CARGO NOTA 

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA 

01 413019739 RAFAEL CARVALHO VELOSO SILVEIRA ANALISTA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 97,2

02 413019746 TULIO SABINO CARDOSO ANALISTA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 98

DIVISÃO DE FINANÇAS 

03 413019477 HEVANDRO LEÃO NERES ANALISTA TECNICO ADMINISTRATIVO 80,4

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Hevandro Leão Neres- Membro da Comissão

Simone Beltrão Lopes Nunes   - Membro da Comissão

Vania Machado Lima Almeida - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 581/SRHGAB/SEPLAD, DE 30 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a homologação do resultado 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidor na Secretaria Municipal de Governo 
e Relações Político-Sociais.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da Portaria nº 383/2016/GAB/SEPLAD, de 
13 de abril de 2016, publicada no DOM nº 1483, de 14 abril de 
2016, bem como o art. 2º da Lei Complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica;

RESOLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
de Desempenho de servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Governo e Relações Político-Sociais, aprovado na 3ª etapa do 
Estágio Probatório, conforme avaliação devidamente assinada 
pela comissão setorial instituída pela Portaria nº 517, de 12 de 
maio de 2016, Publicada no DOM nº 1506, de 18 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de maio de 2016.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Superintendente

ANEXO À PORTARIA Nº 581/SRH/SEPLAD,
DE 30 MAIO DE 2016

3ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDOR CARGO NOTA

UNIDADE DE ATENDIMENTO – PARQUE DO IDOSO 

01 413019750 JOAO PAULO LEITE PEREIRA JUNIOR PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 96,4

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Ana Maria Pacini L. Rodrigues - Membro da Comissão

Maria Nilva Corcino S. Galvão - Membro da Comissão

Coracy A. Martins Barcellos- Membro da Comissão
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PORTARIA Nº 582/SRH/SEPLAD, DE 30 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a homologação do resultado 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidor lotado na Secretaria Municipal da 
Educação.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da Portaria nº 383/2016/GAB/SEPLAD, de 
13 de abril de 2016, publicada no DOM nº 1483, de 14 abril de 
2016, bem como o art. 2º da Lei Complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica;

RESOLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
de Desempenho de servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, aprovado na 1ª etapa do Estágio Probatório, conforme 
avaliação devidamente assinada pela comissão setorial instituída 
pela Portaria nº 1129, de 31 de agosto de 2015, Publicada no 
DOM nº 1334, de 02 de setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de maio de 2016.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Superintendente

ANEXO À PORTARIA N° 582/SRH/SEPLAD,
DE 30 DE MAIO DE 2016

1ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDOR CARGO NOTA

CMEI FONTES DO SABER

01 413007818 MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS REIS AAE 80,8

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da Comissão

Juraci Aparecida de Oliveira Giacomini - Membro da Comissão

Maria Zuleide Evangelista Macedo - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 583/SRH/SEPLAD, DE 30 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da Portaria nº 383/2016/GAB/SEPLAD, de 
13 de abril de 2016, publicada no DOM nº 1483, de 14 abril de 
2016, bem como o art. 2º da Lei Complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica;

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial de 
Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, aprovados na 2ª etapa do Estágio Probatório, conforme 
avaliação devidamente assinada pela comissão setorial instituída 
pela Portaria nº 1129, de 31 de agosto de 2015, Publicada no 
DOM nº 1334, de 02 de setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de maio de 2016.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Superintendente

ANEXO À PORTARIA N° 583/SRH/SEPLAD,
DE 30 DE MAIO DE 2016

2ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDORES CARGO NOTA

CMEI FONTES DO SABER

01 413020798 JANAINA NASCIMENTO CONCEIÇÃO PI 40H 80,8

ESCOLA MUN. CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

02 413012315 DELMA RODRIGUES DOS SANTOS AAE 96,2

CMEI RECANTO INFANTIL

03 413009111 FAGNA ANDRADE GUIMARÃES NUNES AAE 96,8

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da Comissão

Juraci Aparecida de Oliveira Giacomini - Membro da Comissão

Maria Zuleide Evangelista Macedo - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 584/SRH/SEPLAD, DE 30 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da Portaria nº 383/2016/GAB/SEPLAD, de 
13 de abril de 2016, publicada no DOM nº 1483, de 14 abril de 
2016, bem como o art. 2º da Lei Complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica;

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial de 
Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, aprovados na 3ª etapa do Estágio Probatório, conforme 
avaliação devidamente assinada pela comissão setorial instituída 
pela Portaria nº 1129, de 31 de agosto de 2015, Publicada no 
DOM nº 1334, de 02 de setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de maio de 2016.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Superintendente

ANEXO À PORTARIA N° 584/SRH/SEPLAD,
DE 30 DE MAIO DE 2016

3ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDORES CARGO NOTA

ETI CORA CORALINA

01 413019721 IRENILDE ARAUJO CHAVES PI 40H 98,2

02 413019405 VANICLEIA FERREIRA MARQUES AAE 96

03 413019423 MAIRO CELIO GOMES DA SILVA AAE 94,4

04 413020466 NATHIELY RODRIGUES DE AZEVEDO BORTOLUZZI PII 40H 100

05 413019676 LUZILANDIA DE SOUZA LISBOA PI 40H 95,2

06 413017725 IVAGNA GOMES DE SOUZA PII 40H 100
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CMEI CANTINHO DA ALEGRIA

07 413018640 CRISTIANE ALVES SOARES PI 40H 83,2

08 413017723 CLEBIA RODRIGUES DA CRUZ PI 40H 88,8

09 413017727 MARISANGELA DE SOUSA MOTA PI 40H 81,8

10 413019415 IRANILDE VIEIRA DE OLIVEIRA PI 40H 89,2

11 413020700 ELIZANETE BISPO DE SOUZA SÁ PI  40H 86

12 413018047 ILCIONE COELHO DE SOUSA PII 40H 82,8

13 413019153 ADRIANA FERREIRA DIAS AAE 92,6

CMEI CIRANDA CIRANDINHA

14 413017854 DINOAN MILHOMEM FERREIRA PI 40H 72

ETI SUELI PEREIRA A. RECHE

15 413019930 THAIS KENIA DE SOUZA MARTINS LIMA PI 40H 95

ETI LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

16 413018081 VALDETE SILVA DOS REIS PI 40H 97

ETI MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM

17 413019132 ALAN ARAUJO DIAS AAE 76,4

CMEI CARROSSEL

18 413013228 DEBORA FERNANDES DE SOUSA TAE 76,4

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

19 413019714 ROSICLEIDE RIBEIRO DE SOUZA SILVA PI 40H 85,4

SECRETARIA EXECUTIVA

20 413017751 RUTE SOARES RODRIGUES PII 40H 84,2

ETI PROFESSORA MARGARIDA LEMOS GONÇALVES

21 413017659 SHIRLEY SEMPREBOM MAFRA PI 40H 98,4

22 413017074 MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA TAE 81,4

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da Comissão

Juraci Aparecida de Oliveira Giacomini - Membro da Comissão

Maria Zuleide Evangelista Macedo - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 585/SRH/SEPLAD, DE 30 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da Portaria nº 383/2016/GAB/SEPLAD, de 
13 de abril de 2016, publicada no DOM nº 1483, de 14 abril de 
2016, bem como o art. 2º da Lei Complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica;

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial de 
Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, aprovados na 4ª etapa do Estágio Probatório, conforme 
avaliação devidamente assinada pela comissão setorial instituída 
pela Portaria nº 1129, de 31 de agosto de 2015, Publicada no 
DOM nº 1334, de 02 de setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de maio de 2016.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Superintendente

ANEXO À PORTARIA N° 585/SRH/SEPLAD,
DE 30 DE MAIO DE 2016

4ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDORES CARGO NOTA

CMEI CARROSSEL

01 413013228 DEBORA FERNANDES DE SOUSA TAE 76,4

ETI PROFESSORA MARGARIDA LEMOS GONÇALVES

02 413010203 ALEX FABIAN DE PAULA PII 40H 93

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da Comissão

Juraci Aparecida de Oliveira Giacomini - Membro da Comissão

Maria Zuleide Evangelista Macedo - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 586/SRH/SEPLAD, DE 30 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da Portaria nº 383/2016/GAB/SEPLAD, de 
13 de abril de 2016, publicada no DOM nº 1483, de 14 abril de 
2016, bem como o art. 2º da Lei Complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica;

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial de 
Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, aprovados na 5ª etapa do Estágio Probatório, conforme 
avaliação devidamente assinada pela comissão setorial instituída 
pela Portaria nº 1129, de 31 de agosto de 2015, Publicada no 
DOM nº 1334, de 02 de setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de maio de 2016.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Superintendente

ANEXO À PORTARIA N° 586/SRH/SEPLAD,
DE 30 DE MAIO DE 2016

5ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDORES CARGO NOTA

CMEI ACONHEGO

01 413012691 FABIOLA RIZZI BRUNE AAE 86

CMEI CARROSSEL

02 413013228 DEBORA FERNANDES DE SOUSA TAE 76,4

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da Comissão

Juraci Aparecida de Oliveira Giacomini - Membro da Comissão

Maria Zuleide Evangelista Macedo - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 587/SRH/SEPLAD, DE 30 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da Portaria nº 383/2016/GAB/SEPLAD, de 
13 de abril de 2016, publicada no DOM nº 1483, de 14 abril de 
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2016, bem como o art. 2º da Lei Complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica;

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial de 
Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, aprovados na 6ª etapa do Estágio Probatório, conforme 
avaliação devidamente assinada pela comissão setorial instituída 
pela Portaria nº 1129, de 31 de agosto de 2015, Publicada no 
DOM nº 1334, de 02 de setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de maio de 2016.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Superintendente

ANEXO À PORTARIA N° 587/SRH/SEPLAD,
DE 30 DE MAIO DE 2016

6ª ETAPA

ITEM MATRICULA SERVIDORES CARGO NOTA

ETI PROFESSORA MARGARIDA LEMOS GONÇALVES

01 413010203 ALEX FABIAN DE PAULA PII 40H 93

ETI MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM

02 413012617 NEUDSON CARDOSO PEREIRA TAE 90,4

03 413012349 NAIANA GODINHO DA SILVA AAE 87,4

CMEI CANTINHO DA ALEGRIA

04 413012701 ELAIDE JOAQUIM DOS SANTOS AAE 93

ESCOLA MUN. DARCY RIBEIRO

05 413010201 MARIZA RAMOS AAE 92,4

ETI SUELI PEREIRA A. RECHE

06 413012620 JUDSON FILHO DOS REIS TERENCIO AAE 90

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da Comissão

Juraci Aparecida de Oliveira Giacomini - Membro da Comissão

Maria Zuleide Evangelista Macedo - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 588/SRH/SEPLAD, DE 30 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a homologação do resultado 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio da Portaria nº 383/2016/GAB/SEPLAD, de 
13 de abril de 2016, publicada no DOM nº 1483, de 14 abril de 
2016, bem como o art. 2º da Lei Complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica;

RESOLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
de Desempenho de servidor lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, aprovado na 3ª etapa do Estágio 
Probatório, conforme avaliação devidamente assinada pela 
comissão setorial instituída pela Portaria nº 201, de 22 de fevereiro 
de 2016, Publicada no DOM nº1448, de 24 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de maio de 2016.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Superintendente

ANEXO À PORTARIA N° 588/SRH/SEPLAD,
DE 30 DE MAIO DE 2016

3ª ETAPA

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR CARGO NOTA

GERENCIA DE ATENÇÃO A FAMILIA 

01 413019271 ISABEL INES ETGES PSICÓLOGO 84,6

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão

Yolanda Alves da Silva - Membro da Comissão

Lucirene Fernandes Pinto Lima - Membro da Comissão

Magcelsa Batista Aguiar - Membro

EXTRATO DE CONTRATO N° 01/2016

PROCESSO Nº: 2016008553. 
ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços. 
CONTRATANTE: Município de Palmas / Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano. 
CONTRATADA: Borracharia Móvel – Helena Maria Feitosa (Matriz 
e Filial)
OBJETO: contrato decorre da Prestação de serviços de 
borracharia, com o objetivo para conserto de pneus nos veículos 
da frota municipal. 
VALOR TOTAL: R$ R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta 
reais)
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e Processo Administrativo sob o 
nº 2016008553. 
RECURSOS: Unidade Funcional Programática: 03.2500.04122. 
0311.4340; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte: 0010.00.103.
VIGÊNCIA: 12 (doze meses). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2016. 
SIGNATÁRIOS: Município de Palmas, representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Carlos Enrique Franco Amastha, CPF/MF nº 
489.616.205-68, RG nº 4.437.999-6 SSP/PR / Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano, representada 
pelo Sr. Alan Kardec Martins Barbiero, CPF/MF n° 433.693.831-
87, RG n° 1193-318 SSP/TO; e Borracharia Móvel – Helena Maria 
Feitosa (Matriz e Filial), inscrito no CNPJ nº 21.897.482/0001-02, 
por meio do seu representante legal a Srª Helena Maria Feitosa, 
CPF/MF n° 449.046.221-20, RG n° 10784-SSP/TO.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 261/2015

PROCESSO Nº: 2015028680. 
ESPÉCIE: Termo de Rescisão Unilateral do Contrato Nº 261/2015. 
CONTRATANTE: Município de Palmas / Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano. 
CONTRATADA: Borracharia Móvel – Helena Maria Feitosa (Matriz 
e Filial)
OBJETO: contrato decorre da Prestação de serviços de 
borracharia, com o objetivo para conserto de pneus nos veículos 
da frota municipal.
VALOR TOTAL: R$ R$ 7.860,00 (sete mil oitocentos e sessenta 
reais)
BASE LEGAL: Processo Administrativo sob o nº 2015028680 e Lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
RECURSOS: Unidade Funcional Programática: 03.2500.04122. 
0311.4325; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte: 0010.00.103.
VIGÊNCIA: 12 (doze meses). 
DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2015. 
SIGNATÁRIOS: Município de Palmas, representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Carlos Enrique Franco Amastha, CPF/MF nº 
489.616.205-68, RG nº 4.437.999-6 SSP/PR / Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Humano, representada 
pelo Sr. Alan Kardec Martins Barbiero, CPF/MF n° 433.693.831-
87, RG n° 1193-318 SSP/TO; e Helena Maria Feitosa – ME - 
Borracharia Móvel, inscrito no CNPJ nº 21.897.482/0001-02, por 
meio do seu representante legal a Srª Helena Maria Feitosa, CPF/
MF n° 449.046.221-20, RG n° 10784-SSP/TO.
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 Secretaria de Finanças 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais-JUREF, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, sito à Av. NS 
02, 502 SUL, PAÇO MUNICIPAL – PRÉDIO BURITI – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir 
a SENTENÇA DE INSTÂNCIA ÚNICA ADMINISTRATIVA, e 
no prazo de 30 (trinta) dias efetuar o pagamento, sob pena de 
inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial.

Nome/Razão Social CNPJ/CPF
Processo/Exigência 

Tributária
Sentença de Instância Única

RAIMUNDO NONATO PIRES DOS 

SANTOS
056.668.802-68 2016007905

Julgar o pedido procedente em parte e anular 

o lançamento do ISS-CONSTRUÇÃO da 

área edificada de 548,39m² da notificação de 

lançamento n° 1491 por ser decadente e manter 

o valor do ISS-CONSTRUÇÃO sobre a área de 

112,75m².

ORTOPARK ADMINISTRAÇÃO 

DE ESTACIONAMENTOS LTDA
17.369.108/0001-59 2016011946

Julgar o pedido procedente para alteração da 

alíquota do IPTU/2016, devendo ser reduzida 

para 0,80%, nos termos da LC 285/2013 c/c 

Art.1° da LC 319/2015. Concedido prazo de 30 

(trinta) dias para pagamento com descontos.

ORTOPARK ADMINISTRAÇÃO 

DE ESTACIONAMENTOS LTDA
17.369.108/0001-59 2016019282

Julgar o pedido procedente para alteração da 

alíquota do IPTU/2016, devendo ser reduzida 

para 0,80%, nos termos da LC 285/2013 c/c 

Art.1° da LC 319/2015. Concedido prazo de 30 

(trinta) dias para pagamento com descontos.

Palmas, 19 de maio de 2016.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretario Executivo

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais-JUREF, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, sito à Av. NS 
02, 502 SUL, PAÇO MUNICIPAL – PRÉDIO BURITI – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir 
a SENTENÇA DE INSTÂNCIA ÚNICA ADMINISTRATIVA, e 
no prazo de 30 (trinta) dias efetuar o pagamento, sob pena de 
inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial.

Nome/Razão Social CNPJ/CPF Processo/Exigência Tributária Sentença de Instância Única

IRMÃOS CHAVES LTDA 36.840.767/0001-76 2016016349

Conhecer a reclamação por 

própria e tempestiva, julgá-la 

procedente para conceder 

a alteração da alíquota do 

IPTU/2016, nos termos da LC 

285/2013 c/c Art. 1° da LC 

19/2015.

SILVANA BENEDETTI 485.926.760-53 2016022321

Conhecer da reclamação e, no 

mérito, julgá-la procedente e 

retirar a aplicação da alíquota 

progressiva do IPTU/2016.

Palmas, 25 de maio de 2016.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretario Executivo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA os contribuintes abaixo 
relacionados, para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, 
sito a 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703 – Palmas/TO, no dia e horário abaixo 
especificados para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social/Nome
Auto de Infração e 

Processo 
Multa

Dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

LAURENTINA PEREIRA DE SOUZA. 004880 2013028481 Infração de Posturas 15/06/2016 14:30h

EDSON AMAURI CORDEIRO. 001660 2013000069 Infração de Posturas 15/06/2016 14:40h

EDMILSON SILVA MARTINS. 003395 2014010104 Infração de Posturas 15/06/2016 14:50h

WF CONVENIÊNCIA LTDA - ME. 000663 2014005761 Infração de Posturas 15/06/2016 15:00h

AUTO POSTO CRISTAL LTDA. 000670 2014005759 Infração de Posturas 15/06/2016 15:10h

MCM COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA. 000317 2013060672 Infração de Posturas 15/06/2016 15:20h

MW MESQUITA LIMA. 001403 2013044936 Infração de Posturas 15/06/2016 15:30h

IUNES ADVOGADOS ASSOCIADOS. 007305 2014006778 Infração de Posturas 15/06/2016 15:40h

Palmas, 1º de junho de 2016.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

 Secretaria de 
Transparência e 
Controle Interno
CITAÇÃO POR EDITAL Nº 04/2016

O Presidente da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar da Corregedoria Geral do Município de 
Palmas, instituída pela PORTARIA/SETCI/CORREG Nº 64/2015, 
de 29/09/2015, publicada no D.O.M. nº. 1.352 de 01/10/2015, 
designada pela PORTARIA/GAB/SETCI/CORREG N º 50/2016 de 
05 de maio de 2016, publicada no D. O. M. nº 1.500 de 10/05/2016, 
CITA, pelo presente Edital, a servidora CONCEIÇÃO FERREIRA 
LEITE ROCHA, matrícula nº 130311, Professora P – I, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, por se encontrar em local 
incerto ou não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
da data de publicação deste, comparecer na sala da Corregedoria 
Geral do Município de Palmas, localizada Quadra 802 Sul, AV 
NS 02, APM 15 B, Alameda 03, 1º Andar, Edifício PreviPalmas 
em Palmas -TO, para apresentar Defesa Escrita no Processo 
Administrativo Disciplinar nº2014/060250, em seu desfavor, em 
virtude da denúncia contida no OFÍCIO Nº 3159/GAB/SEMED de 
12 de novembro de 2014, no qual noticia que a servidora consta 
com mais de 30(trinta) faltas consecutivas e não justificadas, a 
partir de 1 de agosto de 2014, conduta que, em tese, configura o 
ilícito administrativo disciplinar de abandono de cargo, tipificado no 
art. 137 c/c art. 159, inciso II, ambos da Lei Complementar nº 008, 
de 16 de novembro de 1999 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Palmas- TO.  Caso contrário, lhe será nomeada um 
defensor dativo, sob pena de REVELIA. 

Palmas -TO, 01 de Junho de 2016.

Kleber Alves de Carvalho
Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

 Secretaria de Infraestrutura,  
Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte
PORTARIA Nº63 /2015 DE 27 MAIO DE 2016.

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transporte no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas e consoantes o disposto no artigo 80, 
inciso IV, da lei Orgânica do Município de Palmas, com fulcro 
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na Lei 1.954/2013 de 01/04/2013, combinado com a Lei 768, de 
28/12/1998, Lei 1173 de 21 de janeiro de 2003, Decreto 940 de 
10/10/2002, Decreto nº 408 de 20 de março de 2013 e Decreto 
nº 108 de 04 de julho de 2008, e Decreto nº 1.031, de 29 de maio 
de 2015, artigo 29, inciso I. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 9, DE 15 
DE ABRIL DE 2016. art. 40, da Lei Orgânica do Município, Art. 7º:

RESOLVE:

Art.1° Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal de Execução do Contrato e Suplente referente ao Processo 
nº 2013005219, Contrato nº 001/2013, objeto: contratação de 
empresa para prestação de serviços outsourcing de impressão, 
firmado com a Empresa Exata Copiadora Ltda.;

Servidor Matrícula
Titular Edilson Dias Cruz Amorim 262741

Suplente Dayane Andrade de Moraes 413.021.259

Art. 2° São atribuições do fiscal de execução, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência;

Art. 3º - Revoga-se desde já a Portaria nº 79/2015GAB/
SMAMTT, publicada no Diário Oficial nº 1.285, de 25 de junho de 
2015.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE – SEISTT – aos 27 dias do mês de maio de 2016. 

CHRISTIAN ZINI AMORIM
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte.

PORTARIA Nº 64/2015 DE 27 MAIO DE 2016.

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transporte no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas e consoantes o disposto no artigo 80, 
inciso IV, da lei Orgânica do Município de Palmas, com fulcro 
na Lei 1.954/2013 de 01/04/2013, combinado com a Lei 768, de 

28/12/1998, Lei 1173 de 21 de janeiro de 2003, Decreto 940 de 
10/10/2002, Decreto nº 408 de 20 de março de 2013 e Decreto 
nº 108 de 04 de julho de 2008, e Decreto nº 1.031, de 29 de maio 
de 2015, artigo 29, inciso I. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 9, DE 15 
DE ABRIL DE 2016, art. 40, da Lei Orgânica do Município, Art. 7º.

RESOLVE:

Art.1° Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal de Execução do Contrato e Suplente referente ao Processo 
nº 2014038739, Contrato nº 022/2015, objeto: contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção de 
ar condicionado central, firmado com a Empresa Tec Center 
Comercial Ltda.

Servidor Matrícula
Titular Edilson Dias Cruz Amorim 262741

Suplente Dayane Andrade de Moraes 413.021.259

Art. 2° São atribuições do fiscal de execução, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência;

Art. 3º - Revoga-se desde já a Portaria nº 80/2015GAB/
SMAMTT, publicada no Diário Oficial nº 1.285, de 25 de junho de 
2015.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE – SEISTT – aos 27 dias do mês de maio de 2016. 

CHRISTIAN ZINI AMORIM
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte.

PORTARIA Nº 65/2016 DE 27 MAIO DE 2016.

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transporte no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas e consoantes o disposto no artigo 80, 
inciso IV, da lei Orgânica do Município de Palmas, com fulcro 
na Lei 1.954/2013 de 01/04/2013, combinado com a Lei 768, de 
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28/12/1998, Lei 1173 de 21 de janeiro de 2003, Decreto 940 de 
10/10/2002, Decreto nº 408 de 20 de março de 2013 e Decreto 
nº 108 de 04 de julho de 2008, e Decreto nº 1.031, de 29 de maio 
de 2015, artigo 29, inciso I. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 9, DE 15 
DE ABRIL DE 2016, art. 40, da Lei Orgânica do Município, Art. 7º.

RESOLVE:

Art.1° Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal de Execução do Contrato e Suplente referente ao Processo 
nº 2015000376, Contrato nº 030/2015, objeto: contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção de 
elevadores, firmado com a Empresa Atlas Schindler S/A.

Servidor Matrícula
Titular Dayane Andrade de Moraes 413.021.259 

Suplente Edilson Dias Cruz Amorim 262741

Art. 2° São atribuições do fiscal de execução, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência;

Art. 3º - Revoga-se desde já a Portaria nº 81/2015GAB/
SMAMTT, publicada no Diário Oficial nº 1.285, de 25 de junho de 2015.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE – SEISTT – aos 27 dias do mês de maio de 2016. 

CHRISTIAN ZINI AMORIM
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte.

PORTARIA Nº 66/2016 DE 27 MAIO DE 2016.

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transporte no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas e consoantes o disposto no artigo 80, 
inciso IV, da lei Orgânica do Município de Palmas, com fulcro 
na Lei 1.954/2013 de 01/04/2013, combinado com a Lei 768, de 
28/12/1998, Lei 1173 de 21 de janeiro de 2003, Decreto 940 de 
10/10/2002, Decreto nº 408 de 20 de março de 2013 e Decreto 

nº 108 de 04 de julho de 2008, e Decreto nº 1.031, de 29 de maio 
de 2015, artigo 29, inciso I. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 9, DE 15 
DE ABRIL DE 2016, art. 40, da Lei Orgânica do Município, Art. 7º.

RESOLVE:

Art.1° Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal de Execução do Contrato e Suplente referente ao Processo 
nº 2013052517, Contrato nº 005/2014, objeto: contratação de 
empresa para prestação de serviços de segurança patrimonial, 
firmado com a Empresa Total Vigilância e Segurança Ltda.

Servidor Matrícula
Titular Edilson Dias Cruz Amorim 262741

Suplente Dayane Andrade de Moraes 413.021.259

Art. 2° São atribuições do fiscal de execução, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência;

Art. 3º - Revoga-se desde já a Portaria nº 82/2015GAB/
SMAMTT, publicada no Diário Oficial nº 1.285, de 25 de junho de 
2015.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE – SEISTT – aos 27 dias do mês de maio de 2016. 

CHRISTIAN ZINI AMORIM
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte.

PORTARIA Nº 67/2015 DE 27 MAIO DE 2016.

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transporte no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas e consoantes o disposto no artigo 80, 
inciso IV, da lei Orgânica do Município de Palmas, com fulcro 
na Lei 1.954/2013 de 01/04/2013, combinado com a Lei 768, de 
28/12/1998, Lei 1173 de 21 de janeiro de 2003, Decreto 940 de 
10/10/2002, Decreto nº 408 de 20 de março de 2013 e Decreto 
nº 108 de 04 de julho de 2008, e Decreto nº 1.031, de 29 de maio 
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de 2015, artigo 29, inciso I. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 9, DE 15 
DE ABRIL DE 2016, art. 40, da Lei Orgânica do Município, Art. 7º.

RESOLVE:

Art.1° Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal de Execução do Contrato e Suplente referente ao Processo 
nº 2013018325, Contrato nº 007/2013, objeto: locação de imóvel, 
firmado com a empresa Santos Participações e Investimentos 
Ltda.

Servidor Matrícula
Titular Dayane Andrade de Moraes 413.021.259 

Suplente Edilson Dias Cruz Amorim 262741

Art. 2° São atribuições do fiscal de execução, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência;

Art. 3º - Revoga-se desde já a Portaria nº 83/2015GAB/
SMAMTT, publicada no Diário Oficial nº 1.285, de 25 de junho de 
2015.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE – SEISTT – aos 27 dias do mês de maio de 2016. 

CHRISTIAN ZINI AMORIM
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte.

PORTARIA Nº 70/2015 DE 27 MAIO DE 2016.

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transporte no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas e consoantes o disposto no artigo 80, 
inciso IV, da lei Orgânica do Município de Palmas, com fulcro 
na Lei 1.954/2013 de 01/04/2013, combinado com a Lei 768, de 
28/12/1998, Lei 1173 de 21 de janeiro de 2003, Decreto 940 de 
10/10/2002, Decreto nº 408 de 20 de março de 2013 e Decreto 
nº 108 de 04 de julho de 2008, e Decreto nº 1.031, de 29 de maio 
de 2015, artigo 29, inciso I. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 9, DE 15 

DE ABRIL DE 2016, art. 40, da Lei Orgânica do Município, Art. 7º.

RESOLVE:

Art.1° Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal de Execução do Contrato e Suplente referente ao Processo 
nº 2013017321, Contrato nº 018/2013, objeto: contratação de 
empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, entrega 
e outros firmado com a Empresa ECT – Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos.

Servidor Matrícula
Titular Dayane Andrade de Moraes 413.021.259

Suplente Edilson Dias Cruz Amorim 262741

Art. 2° São atribuições do fiscal de execução, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência;

Art. 3º Revoga-se desde já a Portaria nº 153/2015GAB/
SMAMTT, publicada no Diário Oficial nº 1.398, de 25 de dezembro 
de 2015.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, ASERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE – SEISTT – aos 27 dias do mês de maio de 2016. 

CHRISTIAN ZINI AMORIM
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte.

PORTARIA Nº. 078, de 01 de Junho de 2016.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com a Lei n.º 1.954, de 01 de 
abril de 2013, combinado com o Decreto nº 1.031 art. 79, de 29 
de maio de 2015 que dispõe sobre a execução orçamentária para 
exercício de 2016. 

R E S O L V E:
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Art. 1º - Designar os coordenadores responsáveis, titular 
e suplente para cada Objetivo e para cada ação/projeto para o 
acompanhamento dos indicadores, do cumprimento das metas 
físicas e financeiras, bem como acompanhamento da execução 
do orçamento, referente ao exercício de 2016, no âmbito desta 
Secretaria, na forma estabelecida no Anexo único a esta Portaria;

Art. 2º - Fica Revogada a Portaria Nº 041/2016, Datado 
de 08/03/2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte

PORTARIA/SEISTT Nº. 080/2016, de 01 de junho de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE no uso de 
suas atribuições, designado pelo Decreto nº 1.227, de 15 de abril 
de 2016, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 
de 24/02/2010:

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria/GAB/SEISTT nº 002/2016, 
publicada no Diário Oficial do Município de Palmas nº 1.487, de 20 
de abril de 2016, pág. 18, que delega competência aos Secretários 
Executivos desta Pasta, para atribuições de Atos de Administração 
e de Expediente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Servidor Responsável  Matrícula

Titular: Lorran Lustosa de Sousa 413018865

Suplente: Fabrícia Pereira Santos 413024620

Servidor Responsável  Matrícula

Titular: Dayane Andrade de Moraes 413021259

Suplente: Edilson Cruz Amorim 262741

Numero Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular:  Nivardo Tavares Souza Filho 413026501 Superintendente de Serviços 
Públicos

Superintendência de 
Serviços Públicos

Suplente: José Luiz Pereira 157371 Gerente de Paisagismo Superintendência de 
Serviços Públicos

Numero Ação Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor
Titular: Willian Luiz da Silva 140611 Analista Téc. Administrativo Gestão de Pessoas

Suplente: Karian Michelle Araujo Dias de Andrade 413021381 Chefe de Nucleo Setorial Gestão de Pessoas

Titular: Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos

Suplente: José Luiz Pereira 157371 Gerente de Paisagismo Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular: Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos

Suplente: José Luiz Pereira 157371 Gerente de Paisagismo Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular:  Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos

Suplente: José Luiz Pereira 157371 Gerente de Paisagismo Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular:  Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos

Anexo Único à PORTARIA Nº 078/2016 - Relação dos Responsáveis dos Objetivos e Ações - PPA 2016

350000011

Proporcionar aos municípios condições de lazer,
através de construção e ampliação de praças,
parques e jardins, incrementando a relação área
verde/ habitante.

Serviço e Fornecimento de Gramas

6006 PPA-P- Implantação e Manutenção Paisagística 

Manutenção e Ampliação de Equipamentos e 
Lagradouros Públicos4327

4301 Manutenção de Recursos Humanos - Parques e 
Jardins

5214 Construção de Praça da Quadra 804 Sul

4303

Responsável pelo Setor Financeiro

Cargo

Diretor de Convênios

Gerente de Convênios

Cargo

Diretora de Gestão e Finanças

Gerente de gestão e Finanças

Planejamento e Orçamento

Programa Temático: 0307-CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Suplente: José Luiz Pereira 157371 Gerente de Paisagismo Superintendência de 
Serviços Públicos

Numero Objetivo Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: Joseísa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Superintendência de 
Obras

Suplente:  Rafael Marcolino de Souza 298731 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Numero Ação Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: Amazilio Jose Pereira 163731 Gerente Superintendência de 
Obras

Suplente:  Wuilton da Silva Serpa 180291 Gerente Superintendência de 
Obras

Titular: Rafael Moreira Dias 413019617 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Suplente:  Cleidson Dias de Sousa 176211 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Titular: Rafael Marcolino de Souza 298731 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Suplente: Valmir Martins Santana Junior 176211 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Titular:  Ubiratan Amaury Pizarro Zacariotti 163391 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Suplente:  Flaviano Barbosa de Santana Coutinho 303671 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Titular: Rosana Ramos Rabello 163831 Engenheira Superintendência de 
Obras

Suplente: Shirlene da Silva Martins 298741 Engenheira Superintendência de 
Obras

Titular: Joseísa Martins Vieira Furtado 298731 Superitendente de Obras Superintendência de 
Obras

Suplente: Rosana Ramos Rabello 163831 Engenheira Superintendência de 
Obras

Titular: Joseísa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Superintendência de 
Obras

Suplente: Rosana Ramos Rabello 163831 Engenheira Superintendência de 
Obras

Titular: Joseísa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Superintendência de 
Obras

5010 Construção de calçadas e ciclovia no perímetro 
urbano de Palmas

5011 Elaboração de projetos de drenagem e 
pavimentação

5012 Elaboração do Plano Diretor de Drenagem

350000010

Ampliar a qualidade dos serviços de
infraestrutura pública por meio da implantação e
manutenção do sistema de galerias de drenagem
de águas pluviais, pavimentação asfáltica, e a
fiscalização de obras das diversas secretarias
com o atendimento preventivo, oportunizando o
acesso seguro e eficiente nas áreas urbanas do
município.

6006 de Praças, Parques, Jardins e Canteiros

Implantação de bacias de infiltração nas áreas 
verdes

Programa Temático: 0312-INFRAESTRUTURA CIDADÃ

4014 Execução dos serviços de tapa buracos

5008

5009 Conclusão da pavimentação das Quadras 1105 e 
1203 Sul

5015 Requalificação ambiental (ZEIS)

5014 Manejo de águas pluviais - PAC I

Suplente: Geovah das Neves Junior 155781 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Titular: Francivon dos Santos Souza 413018861 Gerente de manuntenção Superintendência de 
Obras

Suplente: Antonio Filho Silva 159261 Gerente Superintendência de 
Obras

Titular: Joseísa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Superintendência de 
Obras

Suplente:  Rafael Marcolino de Souza 298731 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Titular: Christian Zini Amorim 413018956 Secretario Superintendência de 
Obras

Suplente:  Silvânia Fernandes Barboza 413026405 Secretaria Executiva Superintendência de 
Obras

Titular: Flaviano Barbosa de Santana Coutinho 303671 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Suplente: Elievan Marques dos Santos 29871 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Titular:Joseísa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Superintendência de 
Obras

Suplente: Rafael Marcolino de Souza 298731 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Titular: Antonio Filho Silva 159261 Gerente de manuntenção Superintendência de 
Obras

Suplente: Amazilio Jose Pereira 163731 Gerente de manuntenção Superintendência de 
Obras

Titular: Joseísa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Superintendência de 
Obras

Suplente:  Rafael Marcolino de Souza 298731 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Titular: Joseísa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Superintendência de 
Obras

Suplente: Rafael Marcolino de Souza 298731 Engenheiro Superintendência de 
Obras

Titular: Wuilton da Silva Serpa 180291 Gerente de manuntenção Superintendência de 
Obras

Suplente: Amazilio Jose Pereira 163731 Gerente de manuntenção Superintendência de 
Obras

Numero Objetivo Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: Paulo Cezar M. da Silva 159041 Superintendente de Iluminação 
Pública

Superintendência de 
Iluminação Pública

Suplente: Adilson Pereira Faustino 263721 Gerente Superintendência de 
Iluminação Pública

5187

5217 Estruturação do Campo de Futebol do Aureny II

7002 PPA-P- Construção de equipamentos públicos

7004 PPA-P- Execução de infraestrutura urbana

7005 PPA-P- Manutenção da malha asfáltica

5018

350000012

Ampliar a rede de iluminação pública com
eficientização energética promovendo o uso
racional da energia elétrica e contribuindo para a
segurança e a tranquilidade da população.

Construção de obras de artes especiais correntes

6003 PPA-P-Manutenção das vias urbanas

Requalificação Urbana - Palmas para Futuro 
(CAF)

5203 Reforma e ampliação do prédio da Câmara 
Municipal de Palmas

5015 Requalificação ambiental (ZEIS)

5146 Pavimentação e Qualificação de Vias - PAC 2 - 2ª 
etapa

Numero Ação Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: William Luiz da Silva 140611 Analista Téc. Administrativo Gestão de Pessoas

Suplente: Karian Michelle Araujo Dias de Andrade 413021381 Chefe de Núcleo Setorial Gestão de Pessoas

Titular: Alessandro Rodrigues 155451 Engenheiro Superintendência de 
Iluminação Pública

Suplente: Nelson Matuoca 108601 Engenheiro Superintendência de 
Iluminação Pública

Titular: Aderval Pimenta de Souza 180191 Engenheiro Superintendência de 
Iluminação Pública

Suplente: Paulo Cezar M. da Silva 159041 Engenheiro Superintendência de 
Iluminação Pública

Numero Objetivo Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: Nivardo Tavares Souza Filho 413026501 Superintendente de Serviços 
Públicos

Superintendência de 
Serviços Públicos

Suplente: João Evangelista M. Soares 153651 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos 

Numero Ação Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: Nivardo Tavares Souza Filho 413026501 Superintendente de Serviços 
Públicos

Superintendência de 
Serviços Públicos

Suplente: José Luiz Pereira 157371 Gerente de Paisagismo Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular: Nivardo Tavares Souza Filho 413026501 Diretor de Limpeza Urbana Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Fabiano Gusmão de Fontes 137761 Gerente Superintendência de 
Serviços Públicos 

Titular: Nivardo Tavares Souza Filho 413026501 Superintendente de Serviços 
Públicos

Superintendência de 
Serviços Públicos

Suplente: Silvânia Fernandes Barboza 413026405 Secretaria Executiva Superintendência de 
Serviços Públicos 

Titular: Nivardo Tavares Souza Filho 413026501 Superintendente de Serviços 
Públicos

Superintendência de 
Serviços Públicos

Suplente: Antonio Adeluzio Gomes Azevedo 137621 Asistente Adiministrativo Superintendência de 
Serviços Públicos 

Titular: Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos

Suplente:Hemyllyano Clayson Araújo 413013982 Assessor Técnico Superintendência de 
Serviços Públicos 

Serviço de Roçada Mecanizada com Trator e 
Giro Zero em vias e logradouros públicos

4329 Manutenção de Recursos Humanos - Iluminação 
Pública

4308

4309

Serviço de Raspagem e Remoção de Terra em 
vias e logradouros públicos

Serviço de Recolhimento de Pneus, 
Equipamentos e Objetos Inservíveis em vias e 
logradouros públicos

350000013

Aumentar a eficiência e a eficácia dos serviços
de limpeza pública, de coleta de tratamento e
disposição final dos resíduos, oferecendo a
população serviços com qualidade dentro das
políticas de saúde e qualidade de vida.

6005 PPA-P-Ampliação e execução da rede de 
iluminação pública

4311 Serviços de Coletas de resíduos de Cemitério

4305

4307 Serviços de Pintura de Meio-Fio em vias e 
logradouros públicos

5148 Execução de Iluminação Natalina

Titular: William Luiz da Silva 140611 Analista Téc. Administrativo Gestão de Pessoas

Suplente: Karian Michelle Araujo Dias de Andrade 413021381 Chefe de Núcleo Setorial Gestão de Pessoas

Titular: Francisco Ronildo Lima de Oliveira 413011509 Gerente de Necrópoles Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Lorran Lustosa de Sousa 413018865 Diretor de Convênios Superintendência de 
Serviços Públicos 

Titular: Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Hemyllyano Clayson Araújo 413013982 Assessor Técnico Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular: Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Hemyllyano Clayson Araújo 413013982 Assessor Técnico Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular: Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Hemyllyano Clayson Araújo 413013982 Assessor Técnico Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular: Nivardo Tavares Souza Filho 413026501 Superintendente de Serviços 
Públicos

Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Silvânia Fernandes Barboza 413026405 Secretaria Executiva Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular: Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Hemyllyano Clayson Araújo 413013982 Assessor Técnico Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular: Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Hemyllyano Clayson Araújo 413013982 Assessor Técnico Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular: Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Hemyllyano Clayson Araújo 413013982 Assessor Técnico Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular: Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Hemyllyano Clayson Araújo 413013982 Assessor Técnico Superintendência de 
Serviços Públicos

Titular: Hebert Veras Nunes 165131 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Hemyllyano Clayson Araújo 413013982 Assessor Técnico Superintendência de 
Serviços Públicos

4019 Coleta e transporte de resíduos sépticos e 
serviços de saúde

4020 Catação , coleta e palitação manual em vias e 
logradouros públicos

4022 Serviços de poda em vias e logradouros públicos

4023 Coleta e transporte de galhadas

4024 Coleta e transporte de animais mortos e resíduos 
de cemitérios

4027 Limpeza, lavagem e desinfecção de feiras livres

4028 Coleta e transporte de resíduos sólidos

4029 Limpeza de praias

4018 Limpeza e varrição mecanizada e manual de vias 
e logradouros públicos

4017 Manutenção dos serviços nos cemitérios públicos

Manutenção dos Recursos Hamanos Técnica da 
Infraestrutura4312

Titular: João Evangelista M. Soares 153651 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Antonio Adeluzio Gomes Azevedo 137621 Asistente Adiministrativo Superintendência de 
Serviços Públicos 

Titular: João Evangelista M. Soares 153651 Engenheiro Superintendência de 
Serviços Públicos 

Suplente: Antonio Adeluzio Gomes Azevedo 137621 Asistente Adiministrativo Superintendência de 
Serviços Públicos 

Numero Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: Dayane Andrade de Moraes 413021259 Diretora de Gestão e Finanças Gestão e Finanças

Suplente: Edilson Dias Cruz Amorim 262741 Gerente de gestão e Finanças Gestão e Finanças

Numero Ação Servidor Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular:  William Luiz da Silva 140611 Analista Téc. Administrativo Gestão de Pessoas

Suplente: Karian Michelle Araujo Dias de Andrade 413021381 Chefe de Núcleo Setorial Gestão de Pessoas

Titular: Dayane Andrade de Moraes 413021259 Diretora de Gestão e Finanças Gestão e Finanças

Suplente: Edilson Cruz Amorim 262741 Chefe de Núcleo Setorial Gestão e Finanças

Numero Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: Marcelo Alves Silva
413018842

Secretario Executivo Superintendência de 
Mobilidade e Transporte

Suplente: Alexandre Augusto Ferreira Guerreiro 305891 Agente de Trânsito e Transportes Agente de Trânsito 
Transporte

Numero Ação Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: Vania da Silva Trindade Sousa 413021367 Gerente
Gerência de Educação 
para o Trânsito

Suplente: Wedila Souza Aires Feitosa 311081 Jornalista Divisão de Comunicação

6002 PPA-P-Ampliação do aterro sanitário 

Programa Temático: 0313-Cidade Acessivél

PPA-P- Tratamento de resíduos urbanos6007

4002 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais

Programa Gestão: 0331-GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

4001 Manutenção de Recursos Humanos

350000014

Promover uma política de segurança de trânsito
efetiva que provoque a construção de uma
cultura de respeito à vida, por meio da
manutenção da sinalização, educação para o
trânsito, mobilização social e fiscalização
preventiva, tendo em vista reduzir as taxas dos
acidentes, lesões e óbitos no trânsito.

4118 Promoção da Educação para o Trânsito

Titular: Joseisa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Suplente: Gizela Eliane Ferreira da Costa 413020726 Engenheira Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Titular: Zuilton Ferreira Chagas 306811 Agente de Trânsito e Transporte Gerência de Controle e 
Manutenção

Suplente: Marcelo Alves Silva 413018842 Secretario Executivo Superintendência de 
Mobilidade e Trânsito 

Titular: Marcelo Alves Silva 413018842 Secretario Executivo Superintendência de 
Mobilidade e Trânsito 

Suplente: Alexandre Augusto Ferreira Guerreiro 305891 Agente de Trânsito e Transporte Agente de Trânsito 
Transportes

Titular: Alexandre  Augusto Ferreira Guerreiro 305891 Agente de Trânsito e Transporte Agente de Trânsito 
Transportes

Suplente: Marcelo Alves Silva 413018842 Secretario Executivo Superintendência de 
Mobilidade e Trânsito 

Numero Objetivo Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: Joseisa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Suplente: Gizela Eliane Ferreira da Costa 413020726 Engenheira Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Numero Ação Coordenador  Responsável Matrícula Cargo Setor

Titular: William Luiz da Silva 140611 Assistente Adiministrativo Gerência de Gestão e 
Finanças

Suplente: Maryna Brito Dias 413024465 Assistente de Gabinete 2 Gerência de Gestão e 
Finanças

Titular: Jocélio Pereira Santos 10421 Guarda Metropolitano Diretoria de Fiscalização e 
Operação

Suplente: Marcelo Alves Silva 413018842 Secretario Executivo Diretoria de Gestão e 
Finanças

Titular: Joseisa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Suplente: Gizela Eliane Ferreira da Costa 413020726 Engenheira Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Titular: Jocélio Pereira Santos 10421 Guarda Metropolitano Diretoria de Fiscalização e 
Operação

Suplente: Marcelo Alves Silva 413018842 Secretario Executivo Superintendência de 
Mobilidade e Trânsito 

Titular: Joseisa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Diretoria de Planejamento 
e Projetos

4116 Manutenção da Sinalização Horizontal e Vertical
das vias

4117 Manutenção do Sistema Semafórico

5077 Expansão do Sistema de Fiscalização Eletrônica 
de Trânsito

4115 Manutenção das Operações de Fiscalização de 
Trãnsito

Programa Temático: 0313-Cidade Acessivél

350000015

Ter uma cidade dotada de mobilidade urbana
sustentável e acessível, através de políticas
públicas voltadas para o cidadão, no que tange a
melhora e interação dos diversos modais.

4295 Manutenção de Recursos Humanos dos Agentes 
de Trânsito e Transporte

4296 Manutenção e Fiscalização de Transporte

5043 Implantação do Plano de Acessibilidade e 
Mobilidade Urbana 

5044 Modernização da Fiscalização dos Transportes

5039 Implantação da Sinalização Indicativa na Área 

Suplente:  Gizela Eliane Ferreira da Costa 413020726 Engenheira Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Titular: Joseisa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Suplente: Gizela Eliane Ferreira da Costa 413020726 Engenheira Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Titular: Joseisa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Suplente: Gizela Eliane Ferreira da Costa 413020726 Engenheira Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Titular: Caroline Colombo dos Santos 171131 Agente de Trânsito e Transportes Gerencia de Projetos

Suplente:Danilo Barbosa dos Santos Oliveira 413023768 Engenheiro Gerencia de Projetos

Titular: Caroline Colombo dos Santos 171131 Agente de Trânsito e Transportes Gerencia de Projetos

Suplente: Danilo Barbosa dos Santos Oliveira 413023768 Engenheiro Gerencia de Projetos

Titular: Joseisa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Suplente: Gizela Eliane Ferreira da Costa 413020726 Engenheira Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Titular: Marcelo Alves Silva 413018842 Secretario Executivo Superintendência de 
Mobilidade e Transporte

Suplente: Jocélio Pereira Santos 10421 Guarda Metropolitano Diretoria de Fiscalização e 
Operação

Titular: Joseisa Martins Vieira Furtado 256771 Superitendente de Obras Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Suplente: Gizela Eliane Ferreira da Costa 413020726 Engenheira Diretoria de Planejamento 
e Projetos

Titular: Sabrina Kelly Vieira Machado 243562 Diretora de Planejamento e 
Projetos

Diretoria de planejamento 
e Projetos

Suplente: Apoliana Ribeiro de Sousa 413020697 Assistente Social Diretoria de planejamento 
e Projetos

5039 Urbana de Palmas

7012 PAA-P- Construção de Calçadas

7017 PAA-P- Construção de Ciclovias

5194 Acompanhamento e Gestão Social do BRT

5144 BRT - Palmas Sul

5145 BRT - Palmas Teotônio

6020 PPA - P - Reforma de Abrigos

7014 PPA - P - Construção de Abrigos

5045 Construção de abrigos de moto táxi e táxi
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, ao 
01 dia do mês de junho de 2016.

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 
Trânsito e Transporte, CNPJ 24.851.511/0013-19, torna público 
que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas/
TO a Autorização Ambiental para a abertura de via urbana na 
Avenida LO 31 (trecho entre Avenida Theotônio Segurado e 
Avenida NS 01), localizada no Plano Diretor Sul, em Palmas/
TO. A atividade se enquadra na Resolução CONAMA n.º 001/86 
e 237/97, Lei Municipal nº 1011/2011 e Decreto Municipal nº 
244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 
Trânsito e Transporte, CNPJ 24.851.511/0013-19, torna público 
que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente a 
renovação da Autorização Ambiental (AA) para a movimentação 
de solo laterítico com aproveitamento em obras públicas, no 
imóvel denominado Chácara Natália-Letícia Nasciutti Jabur, 
junção das Chácaras 445, 446, 447, 448 e 449, Loteamento de 
Chácaras Especiais, Gleba Córrego Jaú 4ª Etapa, Palmas/TO. A 
atividade se enquadra na resolução CONAMA n.º 001/86 e 237/97, 
Lei Municipal nº 1011/2011 e Decreto Municipal nº 244/2002, que 
dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos, 
Trânsito e Transporte, CNPJ 24.851.511/0013-19, torna público 
que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas/
TO a Licença Municipal Prévia (LMP) e de Instalação (LMI) para 
as obras de terraplenagem, pavimentação asfáltica, drenagem 
pluvial e sinalização viária na Avenida NS 10 (trecho entre Avenida 
LO 15 e Avenida LO 19), localizada no Plano Diretor Sul, em 
Palmas/TO. A atividade se enquadra na Resolução CONAMA n.º 
001/86 e 237/97, Lei Municipal nº 1011/2011 e Decreto Municipal 
nº 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

 Secretaria da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  412 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Nilza Maria Macedo Silva, matrícula funcional nº 
303292, cargo: Professor (a) Nível II - 40H, do (a) ETI Vinícius de 
Moraes para o (a) ETI Professora Margarida Lemos Gonçalves, 
função: Professor (a) de Pesquisa e Produção de Texto, código de 
lotação nº 514.3.43, a partir de 09/03/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 633. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  413 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Marcio Alves da Costa, matrícula funcional nº 307711, 
cargo: Professor - I 40 horas, do (a) Escola Municipal Benedita 
Galvão para o (a) ETI Professora Margarida Lemos Gonçalves, 
função: Professor de Séries Iniciais, código de lotação nº 514.3.43, 
a partir de 17/02/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60 
código nº 633. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  414 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Silvania maria da Silva, matrícula funcional nº 
300931, cargo: Agente Administrativo Educacional, do (a) Cmei 
Sonho Encantado para o (a) ETI Professora Margarida Lemos 
Gonçalves, função: Limpeza, código de lotação nº 514.3.43, a 
partir de 17/02/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MPE/FEB/
FUNDEB - 40 código nº 630. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  415 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Michele de Almeida Lima, matrícula funcional nº 
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413007700, cargo: Agente Administrativo Educacional, do (a) Cmei 
Sonho Encantado para o (a) ETI Professora Margarida Lemos 
Gonçalves, função: Limpeza, código de lotação nº 514.3.43, a 
partir de 17/02/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MPE/FEB/
FUNDEB - 40 código nº 630. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  446 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Leidy-Anne Carmos Damasceno, matrícula funcional 
nº 413018123, cargo: Professor (a) Nível II - 40H, do (a) Escola 
Municipal Pastor Leivas Macalão para o (a) ETI Padre Josimo 
Moraes Tavares, função: Professor (a) de Séries Iniciais, código 
de lotação nº 514.3.40, a partir de 05/02/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 633. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  448 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Rosa Tânia Pinto, matrícula funcional nº 328761, 
cargo: Professor (a) Nível II - 40H, do (a) CMEI Cantiga de Ninar 
para o (a) CMEI Pequeninos do Cerrado, função: Orientador 
Educacional, código de lotação nº 514.3.67, a partir de 08/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 636. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  449 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Lucirene Pereira dos Santos, matrícula funcional 
nº 413007983, cargo: Professor (a) Nível II - 40H, do (a) Escola 
Municipal Thiago Barbosa para o (a) ETI Profª Margarida Lemos 
Gonçalves, função: Professor (a) de Séries Iniciais, código de 
lotação nº 514.3.43, a partir de 08/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 633. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  451 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Joice Aparecida Fonseca, matrícula funcional nº 
413019937, cargo: Professor (a) Nível I - 40H, do (a) CMEI 
Criança Feliz para o (a) ETI Margarida Lemos Gonçalves, função: 
Professor (a) de Séries Iniciais, código de lotação nº 514.3.45, a 
partir de 08/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 633. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  452 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Ana Cláudia Assis Gomes, matrícula funcional nº 
324241, cargo: Professor (a) Nível II - 40H, do (a) CMEI Amâncio 
José de Moraes para o (a) ETI Cora Coralina, função: Professor 
(a) da Educação Infantil, código de lotação nº 514.3.14, a partir de 
08/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 633. 
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Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  453 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o 
(a) servidor (a), Aurenir da Luz Pereira, matrícula funcional nº 
413019568, cargo: Professor (a) Nível I - 40H, do (a) CMEI Cantiga 
de Ninar para o (a) ETI Profª Margarida Lemos Gonçalves, função: 
Professor (a) de Séries Iniciais, código de lotação nº 514.3.43, a 
partir de 05/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 636. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  454 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Michelle Morais Domingos, matrícula funcional nº 
413001984, cargo: Professor (a) Nível II - 40H, do (a) Escola 
Municipal Beatriz Rodrigues da Silva para o (a) Secretaria 
Municipal da Educação, função: Técnico (a), código de lotação nº 
514.7.2, a partir de 05/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 629. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  455 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Danielle de Oliveira Costa, matrícula funcional nº 
413017162, cargo: Técnico (a) Administrativo Educacional, do 
(a) CMEI Carrossel para o (a) ETI Vinícius de Moraes, função: 
Auxiliar de Secretaria, código de lotação nº 514.3.48, a partir de 
04/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 630. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  456 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Cleuza Eterna da Silva, matrícula funcional nº 13904, 
cargo: Professor (a) Nível I - 40H, do (a) CMEI Cantinho da Alegria 
para o (a) CMEI Irmã Maria Custódia de Jesus, função: Professor 
(a) da Educação Infantil, código de lotação nº 514.3.63, a partir de 
01/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 636. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  457 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o 
(a) servidor (a), Joelma Maria da Silva, matrícula funcional nº 
413014242, cargo: Agente Administrativo Educacional, do (a) ETI 
Eurídice Ferreira de Mello para o (a) Escola Municipal Antônio 
Gonçalves de Carvalho Filho, função: Limpeza, código de lotação 
nº 514.3.6, a partir de 06/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 630. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação
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PORTARIA / GAB / SEMED N°  458 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Rozângela da Silva Carvalho, matrícula funcional 
nº 413008955, cargo: Agente Administrativo Educacional, do (a) 
Escola Municipal Antônio Gonçalves de Carvalho Filho para o (a) 
ETI Eurídice Ferreira de Mello, função: Limpeza, código de lotação 
nº 514.3.21, a partir de 06/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 630. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  460 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Valter Francisco de Almeida, matrícula funcional nº 
383081, cargo: Professor (a) Nível II - 40H, do (a) ETI Vinícius de 
Moraes para o (a) Escola Municipal Anne Frank, função: Professor 
(a) de Matemática, código de lotação nº 514.3.3, a partir de 
01/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 633. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  462 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Arthur Giordano Monte Reis, matrícula funcional nº 
413019400, cargo: Agente Administrativo Educacional, do (a) ETI 
Cora Coralina para o (a) Escola Municipal Anne Frank, função: 
Limpeza, código de lotação nº 514.3.3, a partir de 31/03/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 40% 
código nº 630. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  464 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Cláudia Mota da Paz Santos, matrícula funcional 
nº 296431, cargo: Agente Administrativo Educacional, do (a) 
Secretaria Municipal da Educação para o (a) CMEI Pequenos 
Brilhantes, função: Cuidador (a), código de lotação nº 514.3.69, a 
partir de 29/03/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 634. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  465 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Antônio Barbosa, matrícula funcional nº 1044731, 
cargo: Professor (a) Nível I - 40H, do (a) Escola Municipal Antônio 
Gonçalves de Carvalho Filho para o (a) Escola Municipal Antônio 
Carlos Jobim, função: Coordenador (a) do Mais Educação, código 
de lotação nº 514.3.5, a partir de 04/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 633. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  466 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Elzira Alves da Silva, matrícula funcional nº 253231, 
cargo: Professor (a) Nível II - 40H, do (a) ETI Aprígio Thomaz 
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de Matos para o (a) CMEI Carrossel, função: Supervisor (a) 
Pedagógica, código de lotação nº 514.3.55, a partir de 04/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 636. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  468 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o 
(a) servidor (a), Eliasibe Ferreira Rosa, matrícula funcional 
nº 413000690, cargo: Agente Administrativo Educacional, do 
(a) CMEI Paraiso Infantil para o (a) ETI Caroline Campelo, 
função: Merenda, código de lotação nº 514.3.12, a partir de 
04/04/2016.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 630. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  469 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Divino Roberto Mesquita, matrícula funcional nº 
304111, cargo: Agente Administrativo Educacional, do (a) Escola 
Municipal Pastor Leivas Macalão para o (a) Escola Municipal 
Antônio Carlos Jobim, função: Vigia Noturno, código de lotação nº 
514.3.5, a partir de 04/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 630. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  470 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Waldenir Cândido da Silva, matrícula funcional nº 
413014379, cargo: Agente Administrativo Educacional, do (a) 
Escola Municipal Pastor Leivas Macalão para o (a) ETI Santa 
Bárbara, função: Vigia Diurno, código de lotação nº 514.3.45, a 
partir de 04/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 630. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  471 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Maria Regina da Silva Sales, matrícula funcional nº 
413012347, cargo: Agente Administrativo Educacional, do (a) 
CMEI Sonho Encantado para o (a) ETI Profª Margarida Lemos 
Gonçalves, função: Limpeza, código de lotação nº 514.3.43, a 
partir de 04/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 630. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  472 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Etério Ferreira Campos, matrícula funcional nº 
262981, cargo: Agente Administrativo Educacional, do (a) Escola 
Municipal Henrique Talone Pinheiro para o (a) ETI Profª Margarida 
Lemos Gonçalves, função: Vigia Noturno, código de lotação nº 
514.3.41, a partir de 04/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 630. 
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Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  473 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Francisco das Chagas Morais Sousa, matrícula 
funcional nº 296041, cargo: Agente Administrativo Educacional, 
do (a) Escola Municipal Degraus do Saber para o (a) CMEI 
Aconchego, função: Vigia Noturno, código de lotação nº 514.3.49, 
a partir de 08/04/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 634. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  474 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Josiandra Cley Variani, matrícula funcional nº 302981, 
cargo: Professor (a) Nível II - 40H, do (a) Escola Municipal Luiz 
Gonzaga para o (a) ETI Cora Coralina, função: Professor (a) 
de Sala de Recurso, código de lotação nº 514.3.14, a partir de 
16/03/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 633. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  475 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Lucélia Siqueira Viana Dias, matrícula funcional 
nº 413019801, cargo: Professor (a) Nível I - 40H, do (a) CMEI 
Ciranda Cirandinha para o (a) CMEI Sonho Encantado, função: 
Professor (a) da Educação Infantil, código de lotação nº 514.3.76, 
a partir de 02/03/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 636. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  476 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Liciane Gomes Caetano Costa, matrícula funcional 
nº 413025437, cargo: Técnico (a) Administrativo Educacional, do 
(a) CMEI Pequenos Brilhantes para o (a) Secretaria Municipal da 
Educação, função: Técnico (a), código de lotação nº 514.1, a partir 
de 22/01/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 629. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N°  477 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Vando Dias dos Santos, matrícula funcional nº 
413017885, cargo: Professor (a) Nível I - 40H, do (a) ETI Eurídice 
Ferreira de Mello para o (a) ETI Margarida Lemos Gonçalves, 
função: Professor (a) de Séries Iniciais, código de lotação nº 
514.3.43, a partir de 26/02/2016 .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para FUNDEB - 60% 
código nº 633. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação
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PORTARIA / GAB / SEMED N°  478 de 19 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 1222 
– NM de 11 de Novembro de 2014.

Resolve:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o (a) 
servidor (a), Bruno Ferreira de Assunção, matrícula funcional nº 
413019683, cargo: Agente Administrativo Educacional, do (a) 
Secretaria Municipal da Educação para o (a) ETI Luiz Rodrigues 
Monteiro, função: Coordenador (a) Administrativo Financeiro, 
código de lotação nº 514.3.30, a partir de .

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para MDE/FEP/
FUNDEB - 40% código nº 630. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e 
dezesseis. 

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA SEMED/GAB/Nº 578, DE 31 DE MAIO DE 2016.

Institui Comissão Especial de Sindicância e 
adota outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 1.222 
– NM, publicado no DOM, nº 1.132, de 11 de novembro de 2014, 
nos termos do art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
e com base nas disposições previstas no art. 160, I, § 1º da Lei 
Complementar nº 008/1999,

R E S O L V E:

Art. 1º Instaurar Sindicância, a fim de apurar 
responsabilidades acerca de fato ocorrido na Escola Municipal de 
Tempo Integral Caroline Campelo, conforme Of. 081/2016 anexo, 
de 25 de maio de 2016. 

Art. 2º Para cumprimento do disposto no art. 1º desta 
Portaria é instituída Comissão Especial de Sindicância, composta 
pelos seguintes servidores:

I – Belmiram José de Souza, matrícula nº 146742, 
Presidente;

II – Flamarion Mesquita da Cunha, matrícula n° 285894, 
membro;

III – Francisco Cordeiro Pinto, matrícula n° 413017079, 
Membro e Secretário.

Art. 3º Deliberar que os membros da Comissão poderão, 
sem prejuízo de suas atribuições normais e sem direito a qualquer 
tipo de remuneração adicional, reportar-se diretamente aos demais 
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias às 
atividades de investigação e esclarecimento.

Art. 4º A Comissão, ora instituída, terá o prazo de até 30 
(trinta) dias para concluir a apuração dos fatos, a partir da data 
de publicação desta Portaria, conforme art. 160 § 4º do Estatuto 
dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta dos 
Poderes do Município de Palmas, prorrogável por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos trinta e um dias do mês de maio de 2016.

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/2016

A Comissão de Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
de Tempo Integral Anísio Spínola Teixeira, torna público 
para conhecimento de interessados, que a ASSOCIAÇÃO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE 
PALMAS/TO – ASCABRAS, com o valor total de R$ 18.912,00 
(Dezoito mil novecentos e doze reais), ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ENTORNO DE PALMAS – APRAFEP/TO, com o valor total de 
R$ 43.858,00 (Quarenta e três mil oitocentos e cinquenta e oito 
reais), ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 
AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS/TO – AGROP, com o valor total 
de R$ 26.900,00 (Vinte e seis mil e novecentos reais), RONAILSON 
AMORIM DOS SANTOS, com o valor total de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais), JOSÉ MARTINS DA SILVA, com o valor total de R$ 
2.507,00 (Dois mil quinhentos e sete reais), JOSÉ DE RIBAMAR, 
com o valor total de R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais), 
LAECI CALDEIRA COSTA, com o valor total de R$ 1.000,00 (Mil 
reais) e ROZIVELTY ALVES PEREIRA, com o valor total de R$ 
4.650,00 (Quatro mil seiscentos e cinquenta reais), foram julgados 
como vencedores do Processo nº 2016024456, tendo como objeto 
a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar. 

Palmas/TO, 31 de maio de 2016.

Kleydianne da Silva Farias
Presidente da Comissão de Chamada Pública

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2016

A Comissão de Chamada Pública da ACCEI do CMEI 
Chapeuzinho Vermelho, torna público para conhecimento de 
interessados que a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAS DE PALMAS/TO - AGROP, 
com o valor total de R$ 12.683,00 (Doze mil seiscentos e oitenta 
e três reais), ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS/TO – 
APRAFEP, com o valor total de R$ 3.820,41 (Três mil oitocentos 
e vinte reais e quarenta e um centavos), ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/
TO - ASCABRAS, com o valor total de R$ 3.098,12 (Três mil e 
noventa e oito reais e doze centavos) e DIONÍSIA PEREIRA LIMA, 
com o valor total de R$ 2.889,20 (Dois mil oitocentos e oitenta 
e nove reais e vinte centavos), foram julgadas como vencedoras 
do Processo nº 2016024495, tendo como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

Palmas/TO, 01 de junho de 2016.

Marina Ribeiro Morais
Presidente da Comissão de Chamada Pública

EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2016

PROCESSO Nº: 2016019936
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL BENEDITA 
GALVÃO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS – ASCABRAS
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OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 3.122,00 (Três mil cento e vinte dois reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2016019936. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fonte: 0010.00.201; 0202.00.365; 0202.00.361; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2016
SIGNATÁRIOS: ACE ESCOLA MUNICIPAL BENEDITA GALVÃO, 
por sua representante legal a Sr.ª Maria dos Anjos Soares dos 
Santos Primo, inscrita no CPF n° 6263725887 e portadora do RG 
n°104497 SSP/TO. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS – 
APRAFEP, inscrita no CNPJ n° 05.496.551/0001-01, por meio de 
seu representante legal o Sr. Adão Rocha Rego, inscrito no CPF 
n° 323.572.813-91 e portador do RG n° 92003033963 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2016

PROCESSO Nº: 2016019936
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL BENEDITA 
GALVÃO
CONTRATADA. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS 
- APRAFEP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar VALOR TOTAL: R$ 14.218,60 (Quatorze mil 
duzentos e dezoito reais e sessenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2016019936. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fonte: 0010.00.201; 0202.00.365; 0202.00.361; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2016
SIGNATÁRIOS: ACE ESCOLA MUNICIPAL BENEDITA GALVÃO, 
por sua representante legal a Sr.ª Maria dos Anjos Soares dos 
Santos Primo, inscrita no CPF n° 6263725887 e portadora do RG 
n°104497 SSP/TO.  ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS – 
APRAFEP, inscrita no CNPJ n°15.362.151/0001-67, por meio de 
seu representante legal o Sr. João Francisco Silva, inscrito no CPF 
n° 673.957.593-20 e portador do RG n° 396.050 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2016

PROCESSO Nº: 2016019936
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL BENEDITA 
GALVÃO
CONTRATADA. HERMI GOMES BULHOES
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 171,00 (Cento e setenta e um reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2016019936.  
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fonte: 0010.00.201; 0202.00.365; 0202.00.361; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2016
SIGNATÁRIOS: ACE ESCOLA MUNICIPAL BENEDITA GALVÃO, 
por sua representante legal a Sr.ª Maria dos Anjos Soares dos 
Santos Primo, inscrita no CPF n° 6263725887 e portadora do RG 
n°104497 SSP/TO. HERMI GOMES BULHOES, inscrita no CPF n° 

586.705.561-20, por meio de sua representante legal a Sr.ª Hermi 
Gomes Bulhoes, inscrita no CPF n° 586.705.561-20 e portadora 
do RG n°000440 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2016

PROCESSO Nº: 2016019936
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL BENEDITA 
GALVÃO
CONTRATADA. GENIVALDO SOUZA SANTOS  
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 4.498,00 (Quatro mil quatrocentos e noventa 
e oito reais) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2016019936. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fonte: 0010.00.201; 0202.00.365; 0202.00.361; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2016
SIGNATÁRIOS: ACE ESCOLA MUNICIPAL BENEDITA GALVÃO, 
por sua representante legal a Sr.ª Maria dos Anjos Soares dos 
Santos Primo, inscrita no CPF n° 6263725887 e portadora do RG 
n°104497 SSP/TO.  GENIVALDO SOUZA SANTOS, inscrito no 
CPF n° 586.705.561-20, por meio de seu representante legal o 
Sr. Genivaldo Souza Santos, inscrito no CPF n° 586.705.561-20 e 
portador do RG n° 000440 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2016

PROCESSO Nº: 2016019936
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE ESCOLA MUNICIPAL BENEDITA 
GALVÃO
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E   AGROINDUSTRIAL DE PALMAS - AGROP
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 18.530,00 (Dezoito mil quinhentos e trinta 
reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2016019936. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071, Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fonte: 0010.00.201; 0202.00.365; 0202.00.361; 0202.00.366; 
0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2016
SIGNATÁRIOS: ACE ESCOLA MUNICIPAL BENEDITA GALVÃO, 
por sua representante legal a Sr.ª Maria dos Anjos Soares dos 
Santos Primo, inscrita no CPF n° 6263725887 e portadora do RG 
n° 104497 SSP/TO.  ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS – 
APRAFEP, inscrita no CNPJ n° 06.144.922/0001-59, por meio de 
seu representante legal o Sr. Jose Lourenço de Sousa, inscrito no 
CPF n° 364.727.601-44 e portador do RG n°76259 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°014/2016

PROCESSO N°: 2016028870
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI SEMENTINHAS DO SABER
CONTRATADA: MJR DOS SANTOS EIRELLI – ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 5.969,00 (Cinco mil novecentos e sessenta e 
nove reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
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posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo 
n°2016010860.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071, 
Natureza da despesa: 3.3.50.30; Fonte: 0202.00.360; 0202.00.365; 
0010.00.201.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016 
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2016
SIGNATÁRIOS: ACCEI SEMENTINHAS DO SABER, por sua 
representante legal a Sr.ª Eliene Quixabeira da Silva Cabral, 
inscrita no CPF n° 604.786.831-20 e portadora do RG n° 59.163 
SSP/TO. Empresa MJR DOS SANTOS EIRELLI – ME., inscrita 
no CNPJ n° 07.993.634/0001-31, por meio de seu representante 
legal o Sr. Paulo Hans dos Santos Aguiar, inscrito no CPF n° 
022.515.011-50 e portador do RG n° 784851 SSP/TO.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016

A ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Aprígio Thomaz 
de Matos por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que fará realizar às 09h30min do dia 20 de junho de 2016, 
na sala de Reuniões na Escola Municipal de Tempo Integral Aprígio 
Thomaz de Matos, localizado no endereço Fazenda Consolação, 
TO 010, KM 18, Palmas/TO, a Licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS nº 001/2016, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para a referida 
Unidade de Ensino, de interesse da Escola Municipal de Tempo 
Integral Aprígio Thomaz de Matos, Processo n° 20160033591. O 
Edital poderá ser examinado ou retirado pelos interessados na 
Escola Municipal de Tempo Integral Aprígio Thomaz de Matos 
no endereço acima citado, no horário de 08h00min às 16h00min 
de segunda a quinta-feira, em dias úteis. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelo telefone (63) 
8475-1973.

Palmas/TO, 01 de junho de 2016.

Ozair Américo da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 Secretaria da Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 158/2015

PROCESSO Nº 2014049778
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OBJETO: Termo Aditivo nº 02 ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 158/2015, que tem por objeto a prestação de 
serviços de manutenção corretiva e preventiva, com reposição 
de peças originais em equipamentos médicos hospitalares, para 
atendimento da rede municipal de saúde de Palmas.
ADITAMENTO: Prorrogação do prazo por mais 06 (seis) meses, a 
partir de seu vencimento.
VIGÊNCIA: 14 de novembro de 2016.
BASE LEGAL: Processo nº 2014049778, nos Termos da Lei nº 
8.666/93 e Parecer nº 506/2016-PGM. 
SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA DA 
SAÚDE, CNPJ nº 24.851.511/0001-85, por seu represente legal, 
Senhor Nésio Fernandes de Medeiros Junior, inscrito no CPF nº 
032.055.359-01 e portador do RG nº 4.473.189 SSP/SC e Empresa 
J M SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nº 20.852.622/0001-55, por 
meio de seu representante legal, Senhor Joel Melo Guedes, 
inscrito no CPF nº 395.677.965-72 e RG nº 1059416 SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 13 de maio de 2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 158/2015

PROCESSO Nº 2014049778
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OBJETO: Termo Aditivo nº 03 ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 158/2015, que tem por objeto a prestação de 

serviços de manutenção corretiva e preventiva, com reposição 
de peças originais em equipamentos médicos hospitalares, para 
atendimento da rede municipal de saúde de Palmas.
ADITAMENTO: Consignar o acréscimo de R$ 35.987,50 (trinta e 
cinco mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
que corresponde a 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 
do contrato.
VIGÊNCIA: 14 de novembro de 2016.
BASE LEGAL: Processo nº 2014049778, nos Termos da Lei nº 
8.666/93 e Parecer nº 506/2016-PGM. 
RECURSOS: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 3200.10.301.4277; 
3200.10.302.0301-4180, NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 e 
33.90.39
SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA DA 
SAÚDE, CNPJ nº 24.851.511/0001-85, por seu represente legal, 
Senhor Nésio Fernandes de Medeiros Junior, inscrito no CPF nº 
032.055.359-01 e portador do RG nº 4.473.189 SSP/SC e Empresa 
J M SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nº 20.852.622/0001-55, por 
meio de seu representante legal, Senhor Joel Melo Guedes, 
inscrito no CPF nº 395.677.965-72 e RG nº 1059416 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2016

ESPÉCIE: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE
CREDENCIADOR: MUNICÍPIO DE PALMAS – SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE
CREDENCIADA: LABEXATO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA - ME
OBJETO: O presente Credenciamento tem por objeto regulamentar 
a prestação de serviços de Exames de Análises Clínicas previstos 
no grupo 02.02 da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses e Materiais Especiais do SUS; Coleta de material biológico 
para sorologia e entrega no Laboratório Municipal, Dosagem de 
17-Alfa Hidroxiprogesterona, Teste de Estímulo do HGH após 
Glucagon, Dosagem de Peptídeo C, Dosagem de Hormônio de 
Crescimento (HGH), Dosagem de Ácido Valpróico, Dosagem de 
Alfa1-Antitripsina, Prova da D-Xilose, Determinação de Cariótipo 
em Sangue Periférico (c/ Técnica de Bandas), Pesquisa de 
Imunoglobulina e (IGE) Alérgeno-Específica, Teste FTA-ABS IGM 
p/ Diagnóstico da Sífilis, Teste FTA-ABS IGG p/ Diagnóstico da 
Sífilis, Hemocultura, Dosagem do Antígeno CA125, Dosagem de 
Troponina, nos termos do Edital de Credenciamento nº 01/2016, 
e nas quantidades especificadas no Termo de Referência, 
folhas 03 a 08 do presente processo, pela CREDENCIADA, 
aos usuários do SUS, visando em especial, a atenção a todos 
os pacientes referenciados pelas Unidades de Saúde de Palmas, 
sob as condições estabelecidas neste instrumento, sendo que os 
procedimentos a serem contratados compõem os procedimentos da 
tabela descritiva do Sistema de Informação Ambulatorial – SIA/SUS.
VALOR TOTAL: O valor total estimado para execução deste 
instrumento é de R$ 722.382,96 (setecentos e vinte e dois mil, 
trezentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos), os quais 
serão distribuídos para 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
Credenciamento. 
BASE LEGAL: Lei n° 8.080/90, Lei nº 8.666/93, Edital n° 01/2016 
(Credenciamento), Resolução Tribunal de Contas do Estado/TO 
n° 768/2001, Lei Municipal n° 1.689/2009, Decreto Municipal n° 
132/1998, Instrução Normativa n° 01/2005 e n° 01/2014, Processo 
nº 2016028913 e demais normas do Sistema Único de Saúde.
RECURSOS: Funcional Programática: 3200.10.302.0301.4289; 
Natureza da Despesa: 33.90.39, Fonte: 0040.90.103, Ficha: 
20162389 e/ou Fonte: 0010.00103, Ficha 20162389; Funcional 
Programática nº 3200.10.302.0301.4289, Natureza da Despesa 
nº 339039, Fonte de recursos nº 0405.00.103, Ficha: 20160936; 
Funcional Programática n° 3200.10.302.0301.4289, Natureza da 
Despesa nº 339039, Fonte de Recursos nº 0442.00.103, Ficha: 
20160937.
VIGÊNCIA: 01/06/2016 a 01/06/2017.
SIGNATÁRIOS: Contratante: Secretaria Municipal da Saúde – por 
meio do Secretário de Saúde Nésio Fernandes de Medeiros Junior, 
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brasileiro, divorciado, médico, portador do CPF n° 032.055.359-01 
e RG n° 4.473.189 SSP/SC e Contratada: Empresa LABEXATO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME, nome 
fantasia LABEXATO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LTDA, CNPJ nº 10.910.190/0001-38, sediada na Quadra 104 
Norte, Avenida NS 04, Conjunto 04, Lote 41, Palmas – Tocantins, 
neste ato, legalmente representado pela Senhora Clariana Morais 
Guerin, brasileira, solteira, biomédica, portadora do CPF nº 
922.816.301-10 e RG nº 603175 SSP/TO, residente e domiciliada 
na Quadra 408 Norte, Alameda 01, Residencial Gaivota, Apt 405, 
Bloco A, Palmas-TO.

 Secretaria de 
Desenvolvimento Rural 

PORTARIA/GAB/SEDER/ N° 009 de 25 de maio de 2016.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 40 da Lei n° 1.954, de 1° de abril de 2013, Decreto 730 
de 1° de abril de 2013, e considerando as determinações contidas 
na Instrução Normativa n° 010/2011, do Tribunal de Contas do 
estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º- Remover por interesse da Administração o servidor 
ROGÉRIO SILVA RODRIGUES, matrícula funcional nº 13.432-1, 
cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO, da Chefia de Divisão de 
Recursos Humanos para Superintendência de Abastecimento e 
Comercialização da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural, a partir de 08/06/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, aos 25 dias do mês de maio 2016.

Roberto Jorge Sahium
Secretário

PORTARIA/GAB/SEDER Nº 010 de 31 de maio de 2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 40 da Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013, Decreto 730 
de 1º de abril de 2013, e considerando as determinações contidas 
na Instrução Normativa nº 010/2011, do Tribunal de Contas do 
estado do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 
24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e suplente do contrato nº 388/2015, referente ao 
Processo nº 53.880/2015, objeto da licitação Pregão Presencial 
Nº 034/2015, referente à contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de locação de caminhões, máquinas 
pesadas, firmado com as empresas: RSN Logística – Locação e 
Serviços de Máquinas e Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
02.340.985/0001-20

SERVIDORES MATRÍCULA

TITULAR Luiz Marques Couto Damasceno 163241

SUPLENTE Miguel Fonseca Silva Sousa 413026702

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I -  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - exeqüibilidade do referido ajuste contratual 
tempestivamente, das irregularidades encontradas, das 
providências que determinaram os incidentes verificados e do 
resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V -  Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, aos 31 dias do mês de maio de 
2016.

Roberto Jorge Sahium
Secretário

 Secretaria de 
Desenvolvimento Social 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO Nº 10/2016

PROCESSO Nº:2016008987
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de serviço nº 10/2016
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONTRATADA: PALMAS CHAVES SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: o objeto do presente contrato é a prestação de serviço 
consistente na confecção de cópias de chaves, instalação de 
fechaduras e troca de segredo, que se faz necessário para 
que os setores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, disponham de melhores garantias de segurança no 
desenvolvimento dos seus trabalhos e de todos os seus núcleos.
VALOR TOTAL: R$ 7.250,00 (sete mil, duzentos e cinquenta 
reais).
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 24, inciso 
II e, ainda, na Lei n° 8.078, de 11 e setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).
RECURSOS: Funcional Programática 03.3700.08.122.0332.4002, 
natureza da despesa 33.90.39, fonte 001000-103, Ficha 20161177, 
Sub-item 1600 e no projeto/atividade 03.3700.08.122.0332.4002, 
natureza da despesa 33.90.30, fonte 001000-103, Ficha 20161171, 
Sub-item 2400, Notas de Empenho nº 4306 e 4307.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2016.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social representada pela Sra. ELIANE CAMPOS DE ARAÚJO 
OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 533.085.141-68 e RG nº 1952258 
SSP/GO, bem como a Empresa PALMAS CHAVES SERVIÇOS 
LTDA representada pelo Sr. Nivaldo Dias do Prado, Identidade de 
nº1244270 SSP/TO.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS                        Nº 1.515 - QUINTA-FEIRA, 2 DE JUNHO DE 201624

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

 Fundação Cultural 
de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 049/2016, de 30 de maio de 2016.

Homologa o resultado do sorteio para 
definição da ordem de apresentações na Fase 
Eliminatória do 2º Festival de Poesia Falada.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
n.º 137, de 18 de junho de 2007, Lei n.º 1.954, de 1º de abril de 
2013, e em consonância com o Edital n.º 009/FCP/2015, publicado 
por meio da Portaria FCP nº 155, de 03 de agosto de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado do sorteio público, realizado 
no Theatro Fernanda Montenegro, às 10 horas desta data, para 
definição da ordem de apresentações na Fase Eliminatória do 2º 
Festival de Poesia Falada, conforme especificado a seguir:

a) Categoria “Poesia Inédita”:

Ordem Proponente Projeto

1º José Bulhões Padilha José sem nome

2º Valdemar Rodrigues de Sousa Imaginação

3º Karoline Francisca Barbosa Abreu Navio azul

4º Irma Cristina Silva Galhardo Nego D’agua

5º Charlene Oliveira de Brito Da reinvenção do mundo

6º Gihane Scaravonatti O adeus a um avô

7º Mateus Massoli D’Almeida Ante os moinhos

8º Nicéia Monteiro da Rocha Marques À glória de Hera

9º Genival Nicolau da Silva A vida que agora vivo

10º Joel de Assis Complexo de Pigmalião

11º Elizane Ramalho Pereira Poetizando

12º Aylton Yabeta de Moraes Do outro lado

13º Lennon Júnior Coelho Costa Os sonhos do andrógino 

14º Fernanda Alves Veloso Naves Quem me dera ser Alice

15º Joilene Lima de Abreu Por causa da mudernage

b) Categoria “Poesia Publicada”:

Ordem Proponente Projeto

1º Cristiane Bezerra Gerais Longa espera

2º Geová Lima Magalhães Amor inverso

3º José Orley Massoli Meninos da Candelária

4º Alexandre Santiago Filho Chega de queimadas

5º Iva Neide de Oliveira Teixeira
Surpresa – Brinde da casa com 

bebida fina

6º Ana Paula de Almeida Massoli Bala perdida

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos trinta dias do mês de maio do ano de 2016.

HECTOR FABIO VALENTE FRANCO
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

 Agência Municipal
de Turismo

PORTARIA N.º 036/2016, DE 30 DE MAIO DE 2016.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
no uso de suas atribuições, designado pelo Ato, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 1.161, em conformidade com o 

art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010. 

Resolve:

Art.1º Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal do Contrato Nº 030/2016 e Suplente referente ao Processo 
n.° 2016024498, objeto do Processo: Locação de espaço (Stand) 
para participação da Agência Municipal de Turismo no evento 
denominado 11º Avistar Brasil – Feira Nacional de Observação de 
Aves o qual se realizará entre os dias 20 a 22 de maio de 2016, no 
Instituto Butantan na cidade de São Paulo – SP.

SERVIDORES MATRICULA
TITULAR Júlio César Theodoro da Silva 142191

SUPLENTE Renata Souza Oliveira da Silva 413025804

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, e na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de maio 
de 2016.

Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
TURISMO em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos trinta 
dias do mês de maio de 2016.

Cristiano Rodrigues
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO Nº 030/2016

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
CONTRATANTE: PMP - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO.
CONTRATADO: CONTEÚDO BRASIL FEIRAS E EVENTS LTDA
OBJETO: Locação de espaço (stand) para participação da Agência 
Municipal de Turismo no evento denominado 11º Avistar Brasil – 
Feira Nacional de Observação de Aves.
PRAZO: O presente Contrato terá vigência a partir de sua 
assinatura, até 15 de junho de 2016.
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DATA DA ASSINATURA: 18/05/2016.
VALOR: R$ 11.075,68 (onze mil setenta e cinco reais e sessenta 
e oito centavos).
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e no Processo nº 2016024498.
RECURSOS: As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 

03.1400.23.695.0308.4011, natureza de despesa 3.3.90.39, ficha: 
20162574, fonte: 001000103, Nota de Empenho 9251 e Despacho 
134/2016-GGG.
SIGNATÁRIOS: Cristiano Queiroz Rodrigues - AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE TURISMO/CONTRATANTE e Suzi Rosa 
Camargo - CONTEÚDO BRASIL FEIRAS E EVENTS LTDA /
CONTRATADA.
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